
 

PREGÃO ELETRÔNICO  

Nº 136/2021/SENAR/MT 

Data da Sessão: 27/01/2022 às 09h00min (HORÁRIO 

DE BRASÍLIA) 

Plataforma Eletrônica:  Portal de Compras do 

Governo Federal 

Site:  www.comprasgovernamentais.gov.br  

REGIDO PELO REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO SENAR 

Objeto 

Constitui objeto do presente instrumento o Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARES, LICENÇAS, SWITCHES, 

TELEFONES E PONTOS DE ACESSO CISCO, para atender as necessidades do 

Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, conforme 

condições, quantidades e especificações constantes neste Edital e seus anexos. 

SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DISPUTA DE PREÇOS 
E ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

Registro de 

Preços? 

Instrumento 

Contratual 
Vistoria Amostra 

Forma de 

Adjudicação 

Sim 
Ata de Registro de 

Preços 
Não Não 

Menor Preço Por Lote 

e Por Item 

Prazo para cadastro das 

propostas 

ATÉ: 27/01/2022 – Horas 09h00min (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA) 

Disputas de Lances A disputa dar-se-á no modo “Aberto e Fechado”. 

Retirada do 

Edital 

O Edital completo, bem como informações acerca do mesmo, poderá ser obtido 

nos sites https://sistemafamato.org.br/senarmt/licitacoes/ e 

www.comprasgovernamentais.gov.br , bem como na sede do SENAR/MT na  

Gerência de Licitações e Contratos, de segunda-feira a sexta-feira das 08h30min 

às 12h30min e das 14h30min às 16h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA) ou pelo e-

mail cpl@senarmt.org.br. 

Pregoeiro 

 

 
 
 
 
 

Natanael Marques de Alcantara  
Pregoeiro nomeado para esta Sessão 

Ordenador 

de Despesas 

 
 
 
 

Normando Corral 
Presidente do Conselho Administrativo 

SENAR/MT 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://sistemafamato.org.br/senarmt/licitacoes/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:cpl@senarmt.org.br
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 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 136/2021/SENAR/MT 

 

 

 

O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL DE MATO GROSSO – SENAR/MT, pessoa 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.264.173/0001-78, sede 

temporária a Rua I, 300, Quadra 17-A, Lotes 6-7, Parque Eldorado, Bairro Alvorada, Cuiabá/MT, 

doravante denominado SENAR/MT, criado pela Lei Federal n° 8.315/91, por meio da sua COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, instituída pela Portaria nº 024/2021/CA e o respectivo 

PREGOEIRO selecioando para esta sessão, também noemado pela mesma portaria, torna público a 

realização de licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para contratação, do tipo MENOR 

PREÇO POR LOTE E POR ITEM, com fundamento no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS DO SENAR – RLC, seguindo as prescrições da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 

de 2018, em conformidade com os princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, economicidade, isonomia, da probidade, entre outros, e mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O presente Pregão será realizado na forma eletrônica, em sessão pública à distância, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases; 

1.2. O sistema eletrônico ou plataforma eletrônica a ser utilizada no presente Pregão é o Portal de 

Compras do Governo Federal, denominado, Comprasnet, constante na página eletrônica 

www.comprasgovernamentais.gov.br; 

1.3. A participação deste certame dar-se-á exclusivamente por meio do sistema eletrônico em 

questão;  

 

DATA INICIAL DE PROPOSTAS:  No dia seguinte a partir da publicação deste Edital 

DATA FINAL DO RECEBIMENTO 

DAS PROPOSTAS:  
Até às 09h00min, do dia 27/01/2022 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  Às 09h00min do dia 27/01/2022 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE E POR ITEM  

 

1.4. Todas as referências de tempo citadas neste Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame; 

1.5. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro do SENAR/MT, mediante inserção e monitoramento 

dos dados gerados ou transferidos no respectivo sistema eletrônico; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1.6. A participação na presente licitação implica na aceitação integral e irretratável pelas licitantes dos 

termos, condições e anexos deste Edital, que passarão a integrá-lo, não sendo aceita, sob qualquer 

hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento licitatório ou durante a 

execução da contratação. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente instrumento o descrito no ANEXO I, para atender ao SENAR/MT, 

conforme condições, quantidades e especificações constantes neste Edital e seus anexos; 

2.2. As especificações técnicas estão descritas no ANEXO I do presente Edital; 

2.3. Os ANEXOS I, II, III, IV, V e VI são considerados partes integrantes e indissociáveis deste Edital, 

independente de transcrição. 

 

3. IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Sob pena de preclusão do direito, até as 18:30hs do terceiro dia útil anterior à data fixada 

para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o 

presente edital por meio eletrônico pelo e-mail: cpl@senarmt.gov.br  ou mediante petição a ser enviada 

ao Pregoeiro no endereço da sede do SENAR/MT direcionado para a Gerência de Licitações; 

3.1.1. O documento deverá ser encaminhado anexo ao e-mail em formato “PDF”, assinado pelo 

representante legal da licitante. 

3.2. Sobre a impugnação, o Pregoeiro, podendo ser auxiliado pelo setor técnico competente, analisará 

e decidirá sobre a referida impugnação e a decisão será disponibilizada até às 18:30hs do dia anterior 

à data da sessão e caso não haja tempo hábil para resposta a sessão será adiada pelo Pregoeiro; 

3.3. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, feitos os ajustes necessários, será 

designada nova data para a realização da sessão mediante comunicação na plataforma eletrônica, 

apenas e tão somente se a eventual alteração do edital vier a afetar a formulação das propostas; 

3.4. A ausência de manifestação motivada das licitantes, bem como a não apresentação de memoriais 

fundados naquelas razões, ou documentos que instruam a impugnação, no prazo estipulado neste item, 

pressupõe que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir o regular 

prosseguimento do processo, não cabendo as licitantes o direito a qualquer reclamação posterior; 

3.5. Sobre os pedidos de esclarecimentos, o Pregoeiro, podendo ser auxiliado pelo setor técnico 

competente, responderá aos pedidos de esclarecimentos e as respostas poderão ser fornecidas até às 

18:30hs do dia anterior à data da sessão e caso não haja tempo hábil para resposta a sessão será 

adiada pelo Pregoeiro; 

3.6. Pedidos de esclarecimento protocolados/encaminhados fora do prazo não serão considerados, 

apenas em casos da presença de eventual nulidade absoluta; 

3.7.  As respostas às impugnações e aos esclarecimentos, bem como quaisquer alterações ao edital, 

incluindo o adiamento da data agendada para realização do certame, serão disponibilizadas no sítio 

https://sistemafamato.org.br/senarmt/licitacoes/ e na plataforma eletrônica para os interessados; 

mailto:cpl@senarmt.gov.br
https://sistemafamato.org.br/senarmt/licitacoes/
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3.8.  O SENAR/MT não se responsabiliza por eventuais pedidos que, por qualquer motivo, não sejam 

recebidos no prazo em virtude de possíveis problemas no servidor ou navegador, tanto do SENAR/MT 

quanto do remetente da mensagem; 

3.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e de impugnações serão partes integrantes deste 

edital. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica; 

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil; 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao pregão eletrônico; 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante legal, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

entidade promotora da licitação (SENAR/MT), por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados; 

4.5.1.  A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

4.6. Será concedido o tratamento diferenciado as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.7. Somente poderão participar desta licitação empresas que explorem ramo de atividade compatível 

com o objeto deste certame, legalmente constituídas e estabelecidas que estejam habilitadas e 

capacitadas a executar o seu objeto e que satisfaçam integralmente a todas as condições do presente 

Edital e seus anexos e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018; 

4.7.1. Em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras em funcionamento no país, aquelas 

que apresentem as exigências de habilitação mediante documentos equivalentes, autenticados pelos 

respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, sendo representadas por procurador 

residente e domiciliado no País, com poderes para receber citação, intimação e responder 

administrativa e judicialmente por seus atos. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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4.8. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema; 

4.9. A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicados imediatamente ao provedor do 

sistema, para imediato bloqueio de acesso; 

4.10. Caso ocorra falha no provedor de internet dos proponentes, o SENAR/MT não se 

responsabilizará por tal situação; 

4.11. O mesmo representante não poderá participar ou ser credenciado em um mesmo item/lote por 

mais de uma empresa proponente; 

4.12. Não poderão participar direta ou indiretamente deste certame: 

4.12.1. Empresas em estado de falência, em processo de concurso de credores, de dissolução ou 

liquidação, recuperação judicial e recuperação extrajudical; 

4.12.2. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas ou com suspensão do direito de contratar ou 

licitar com o SENAR/MT; 

4.12.3. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.12.4. Empresas inscritas no Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), 

consultado no site: http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam e Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

4.12.5. Empresas que possuem entre seus sócios, dirigentes, empregados ou membros dos Conselhos 

do SENAR/MT; 

4.12.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

4.13. A licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 

ou financeiro, somente poderá apresentar com uma única proposta de preços. Caso a licitante participe 

em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas em consideração 

e serão rejeitadas pelo Pregoeiro; 

4.13.1. Para tais efeitos fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as empresas que 

tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e 

aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 

4.14. A constatação de eventual ocorrência das hipóteses de vedação à participação elencadas no 

item 3.8. Acarretará na desclassificação da empresa no certame, ficando registro em ata de sua 

presença na sessão, o fundamento de não aceitação de sua participação e qual o documento da 

empresa ou site consultado que resultou na desclassificação; 

4.15. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.15.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.15.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.15.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

P
ág

in
a 
6

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2021/SENAR/MT 

Protocolo nº 33947/2021 

P
ág

in
a6

 

4.15.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.15.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 

XXXIII, da Constituição; 

4.15.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009; 

4.15.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

uforçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição 

Federal; 

4.15.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para realibitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.16. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da conexão do fornecedor ao Sistema 

Eletrônico, mediante a inserção da senha privativa e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços e envio da documentação deste edital, exclusivamente por meio do referido sistema eletrônico; 

5.2. O fornecedor assume como firmes e verdadeiras a(s) proposta(s) apresentada(s) e os lances; 

5.3. Até a abertura da sessão os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

cadastrada; 

5.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances; 

5.7. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema estiver 

acessível aos fornecedores, os lances continuarão sendo recebidos sem prejuízo dos atos realizados; 

5.7.1. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do pregão será suspensa pelo sistema e reiniciada somente após a comunicação aos fornecedores, no 

sistema eletrônico utilizado para divulgação; 
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5.7.2. O pregoeiro irá analisar e decidir, acerca da possibilidade de manter o pregão suspenso, caso 

verifique transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame. 

 

6. DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS  

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, nos dias 

e horários determinados no item 1 deste Edital, observando os prazos, condições e especificações 

estabelecidos neste instrumento convocatório e os seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens; 

6.4.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5.   O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.5.1. A ausência de inserção de data e prazo na Proposta de Preços implica na presunção de aceite 

da data determinada neste Edital; 

6.6. A proposta deverá conter, além das especificações técnicas, demais exigências e documentos 

complementares previstos no ANEXO I; 

6.7. A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 

alternativas de preço, ofertas de vantagens, ou quaisquer condições não previstas neste Edital; 

6.8. A classificação de apenas uma proposta de preços não inviabilizará a realização da fase de lances 

no sistema; 

6.9. O prazo para acolhimento das propostas é o disposto no item 1 deste Edital; 

6.10. A licitante deverá preencher o preço cotado em moeda corrente nacional e preenchidos no 

campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM, por valores 

fixos e irreajustáveis, nele embutidos os tributos municipais, estaduais e federais, taxas, emolumentos 

e demais encargos incidentes, inclusive a utilização de transporte(s)/frete(s) necessário ao alcance da 

realização do objeto do certame; 

6.11. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA e MODELO 

(QUANDO COUBER); 
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6.11.1. A licitante deverá apresentar somente uma marca para cada item ofertado. 

6.12. Não será admitido a cotação de produtos usados, reaproveitados, recauchutados, 

remanufaturados ou que não sejam novos, sob pena de desclassificação; 

6.13. A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Tomou conhecimento dos dispositivos constantes do Regulamento de Licitações e Contratos 

publicado no site do SENAR/MT, disponível no site https://www.cnabrasil.org.br/assets/arquivos/RLC-

SENAR.pdf, aceitando-os de forma integral e irretratável. 

6.14. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública; 

6.15. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 

Anexos, sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento 

ou o regular andamento da futura contratação, e, ainda, as que apresentem valores unitários simbólicos 

ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis no seu todo. 

 

7. DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. Os licitantes interessados e previamente credenciados junto ao provedor do sistema acessarão a 

página mediante a utilização de chaves de identidade e de senhas individuais fornecidas pelo provedor 

quando do credenciamento; 

7.1.1. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico; 

7.1.2. Cabem aos licitantes acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a Sessão 

Pública de Lances, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados no item 1 deste Edital; 

7.2.1. Aberta a sessão, não serão admitidos novos proponentes; 

7.2.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 

7.2.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

7.2.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes; 

7.2.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

http://www.fiepr.org.br/licitacao/html
http://www.fiepr.org.br/licitacao/html
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7.2.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances; 

7.2.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes; 

7.2.8. As propostas que não atenderem às exigências deste instrumento convocatório serão 

desclassificadas e não participarão da fase de lances; 

DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro;  

7.3.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.3.2. Os licitantes deverão estar conectados ao sistema para participarem da etapa de lances, 

devendo encaminhar os lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico e poderão oferecer 

lances sucessivos, observado o horário fixado; 

7.3.3. Os lances serão ofertados pelo sistema eletrônico seguindo o mesmo critério de julgamento da 

proposta de preços; 

7.3.4. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema; 

7.3.5. Na hipótese de haver lances iguais prevalecerá como de menor valor o lance que tiver sido 

primeiramente registrado; 

7.3.6. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro 

a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens da mesma licitação; 

7.3.7. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE; 

7.3.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro no sistema; 

7.3.9. Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao pregoeiro, verificar 

a aceitabilidade do(s) preço(s) ofertado(s); 

7.3.10. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro; 

7.3.11. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração; 

7.3.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances; 

7.3.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
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ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo; 

7.3.14. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo; 

7.3.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores; 

7.3.16. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo; 

7.3.17. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 

de habilitação; 

7.3.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar; 

7.3.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

7.3.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances;  

7.3.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação; 

7.3.22. O Critério de julgamento adotado será o conforme definido no item 1 deste Edital e seus 

anexos. 

7.3.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

7.3.24. Em relação ao tratamento diferenciado para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.3.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.3.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
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oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.3.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

7.3.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.3.29. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.3.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

serviços: 

7.3.30.1. Prestados por empresas brasileiras; 

7.3.30.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; e 

7.3.30.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

7.3.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

7.3.32. É vedada a desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a licitante às sanções previstas 

neste edital (exceto se a justificativa apresentada durante a etapa de formulação dos lances for aceita 

pela CPL); 

7.3.33. O sistema informará a proposta de menor; 

 

DA NEGOCIAÇÃO 

7.4. Encerrada a fase de lances o pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, 

com vistas a redução de preço, momento em que será reaberto o item para que o proponente 

arrematante possa apresentar novo valor. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade do preço, decidindo motivadamente a respeito; 

7.4.1. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do 

valor de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 

7.4.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelas demais 

licitantes; 

7.4.3. O sistema informará a proposta de menor preço e a decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação 

do lance de menor valor; 
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7.4.4. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado; 

 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

7.5. Após negociação, o Pregoeiro determinará à licitante classificada como primeira colocada que 

encaminhe sua proposta final realinhada juntamente com a planilha de composição de custos, 

conforme modelo ANEXO VI, que deverá trazer a composição simplificada de cada um dos itens (como 

exemplo o preço de custo, eventuais custos administrativos e lucro), para eventual e futuro pedido de 

reequilíbrio-econômico financeiro, no prazo máximo de 02 (duas) horas, após o encerramento da 

fase de lances, observando as seguintes informações: 

7.5.1. A proposta final realinhada deverá ser apresentada pela licitante classificada como primeira 

colocada, observando as disposições contidas no modelo constante no ANEXO III; 

7.5.2. Todos os itens, quando da confecção da proposta final realinhada, deverá(ão) ser menor(es) 

ou igual(is) que o(s) valor(es) estimado de referência juntada aos autos, sob pena de não aceitação 

desta; 

7.5.3. O prazo estipulado no item 7.5, poderá ser prorrogado por igual período desde que apresentada 

as devidas justificativas por parte da Licitante Vencedora pelo chat  do Sistema Eletrònico e aceito 

pelo SENAR/MT; 

7.5.4. Os documentos deverão ser enviados digitalizados no formato “PDF”, exclusivamente pelo 

sistema eletrônico. 

7.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou 

que apresentar preço manifestamente inexequível; 

7.6.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

7.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

7.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

7.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 
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7.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. Os termos constantes da proposta final realinhada juntamente com a planilha de composição de 

custos são de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito a qualquer 

modificação da mesma ou substituição, após seu envio; 

7.11. O pregoeiro poderá suspender a sessão neste momento para a devida análise; 

7.12. Não serão aceitos reenvio ou envio de documentos em horário posterior ao previsto no item e 

caso a empresa arrematante não cumpra referido prazo, esta será desclassificada, passando a ser 

arrematante a empresa subsequente na ordem de classificação apresentada no Sistema Eletrônico; 

7.13. A empresa subsequente na ordem de classificação que passe a constar como arrematante no 

sistema eletrònico, também deve atender ao prazo de até 02 (duas) horas a partir da sua convocação 

pela plataforma eletrrônica para o envio da proposta final realinhada juntamente com a planilha de 

composição de custos, sendo que o descumprimento do prazo ou o não atendimento as condições 

exigidas, ensejará sua desclassificação do certame; 

7.14. Em caso de desclassificação, o mesmo procedimento será adotado para a empresa subsequente 

e assim sucessivamente; 

7.15. Durante a análise da proposta, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante justificativa 

fundamentada; 

 

DA ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 

7.16. Antes de declarar a licitante vencedora, a CPL promoverá a verificação da proposta final 

realinhada juntamente com a planilha de custos e formação de preços da licitante que, na ordenação 

feita pelo sistema, apresentou o menor preço, de acordo com o critério de julgamento estabelecido 

neste edital; 

7.16.1. Se a proposta de preços não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências de 

habilitação, a CPL examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 

aceitabilidade e solicitando, via sistema eletrônico a proposta final realinhada juntamente com a 

planilha de custos e formação de preços, repetindo o procedimento, sucessivamente, se assim vier 

a se justificar, até a apuração de uma oferta que atenda às condições deste Edital; 

7.16.2. A CPL poderá, visando o interesse do SENAR/MT em manter o caráter competitivo desta 

licitação, aceitar simples omissões irrelevantes (erros formais), para o fiel entendimento da 

proposta/documentação que não caracterizam motivos de desclassificação/inabilitação e que não 

causem prejuízo ao SENAR/MT ou lesem direitos das demais licitantes; 

7.16.3. A Comissão Permanente de Licitação, poderá se utilizar de assessoramento técnico de 
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competência específica, a ser efetivado através de parecer que integrará o processo; 

7.16.4. Serão aceitos documentos assinados digitalmente através da estrutura de chave pública, 

juntamente com a declaração de serviço de autenticação digital ou documento correlato, lembrando 

que estes devem possibilitar a Comissão de Licitação, a realizar sua verificação de autenticidade; 

7.16.5. O Pregoeiro efetuará a consulta do CNPJ da(s) proponente(s) junto ao Cadastro Nacional 

das Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), no site:  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam e Cadastro Nacional de Condenações 

Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça  

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. Em constando dos referidos 

cadastros, a(s) proponente(s) será(ão) inabilitada(s) ou/e não poderá(ão) participar do certame, haja 

vista a impossibilidade de participação; 

7.16.6. Se a empresa que apresentou o menor preço for inabilitada ou descumprir qualquer outra 

exigência do edital, caberá à Comissão de Licitação juntamente com o Pregoeiro convocar o autor 

do segundo menor lance e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos 

demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade, estabelecido neste edital; 

7.16.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital;  

7.16.8. O licitante devidamente habilitado será declarado vencedor, abrindo-se o prazo 

recursal conforme item 11 deste Edital; 

7.16.9. Finalizada a fase recursal, o Pregoeiro encaminhará o processo à autoridade competente 

para a homologação e adjudicação; 

7.16.10. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a 

sessão pública e lavradas em ata a ser gerada pelo sistema após a finalização dos trabalhos do 

Pregão; 

7.16.11. O resultado final do Pregão será divulgado via internet no site 

https://sistemafamato.org.br/senarmt/licitacoes/ e no sistema eletrônico. 

 

8. DA  HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://sistemafamato.org.br/senarmt/licitacoes/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros; 

8.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 

e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018; 

8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 

de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

8.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada; 

8.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital; 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 
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8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.8. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados concomitantemente com a proposta 

de preços, por meio do sistema eletrônico; 

8.9. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados até a data e 

horário marcados para a abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico (upload), nos 

formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”, “png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, 

conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma eletrônica; 

8.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação anteriormente inseridos 

no sistema, até a data e horário marcados para a abertura da sessão pública; 

8.11. Recebidos os documentos de habilitação no prazo indicado, o Pregoeiro fará a análise de acordo 

com critério de aceitabilidade previsto em Edital; 

8.12. Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem no todo ou em parte as condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, ou que apresentem documentação vaga, omissa, que 

contenha quaisquer tipos de vícios e/ou erros de conteúdo, ou ainda, que estejam com prazos de 

validade expirados; 

8.13. Havendo dúvida quanto aos documentos apresentados, poderá ser solicitado que a licitante 

apresente, no prazo estabelecido pela Comissão de Licitação, os documentos originais de habilitação, 

podendo ser cópia autenticada ou cópia simples, desde que acompanhados dos originais para análise 

da Comissão; 

8.14. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pela CPL; 

8.15. Após a declaração de arrematante, conforme determinação do Pregoeiro, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos de habitação: 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.16.1. Cédula de Identidade, quando se tratar de empresa individual; 

8.16.2. Prova de registro no órgão competente, no caso de empresa individual (ato 

constitutivo/requerimento de empresário, acompanhado de todas as alterações subsequentes, se 

houverem); 

8.16.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial e ainda a alteração que mude a razão social (se houver), em se tratando de Sociedade por 



 

 

P
ág

in
a 
1

7
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2021/SENAR/MT 

Protocolo nº 33947/2021 

P
ág

in
a1

7
 

Cotas de Responsabilidade Limitada e, no caso de Sociedade por Ações, Estatuto acompanhado da 

Ata da Assembleia de última eleição da diretoria e da Ata de posse da diretoria regularmente arquivada; 

8.16.3.1. No caso do ato constitutivo, estatuto ou do contrato social terem sofrido alterações, essas 

deverão ser apresentadas, ao menos que os referidos documentos sejam consolidados. 

8.16.4. Ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado no órgão 

competente, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separado, sem prejuízo da 

apresentação dos demais documentos exigidos no item 8.8.3; 

 

DA REGULARIDADE FISCAL 

8.17.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – 

CNPJ/MF, contemplando atividades econômicas relacionadas ao objeto da licitação; 

8.17.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.17.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos, ou Positiva com Efeito de Negativa, relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

8.17.4. Certidão Negativa, ou Positiva com Efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Estaduais. Caso 

a proponente seja inscrita na Fazenda Estadual, esta deverá contemplar também o ICMS; 

8.17.5. Certidão Negativa, ou Positiva com Efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Municipais; 

8.17.6. Para empresas sediadas em Brasília, DF, Certidão Negativa da Secretaria da Fazenda e 

Planejamento do Governo do Distrito Federal, em substituição aos documentos exigidos nos itens 

8.17.5 e 8.17.6 acima; 

8.17.7. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal (CRF); 

 

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.18.1. Todas as formas societárias deverão apresentar: Certidão negativa de pedidos de falência 

da empresa, expedida por distribuidor judicial localizado na Cidade sede da empresa 

proponente; 

8.18.1.1. As certidões apresentadas sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua 

validade, deverão seguir o item 8.24.1 deste Edital; 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.19.1. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, pertinente e compatível com o objeto 

da licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo os 

atestados emitidos por pessoa jurídica privada estar com a firma reconhecida em cartório. 

8.19.1.1. O(s) atestados(s) deverá(ão) constar ainda: nome da empresa onde foram fornecidos os 

objetos, nome completo, telefone e assinatura do responsável da empresa que está fornecendo o 

atestado; 
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8.19.1.2. Havendo dúvidas acerca da veracidade do Atestado apresentado, a Comissão de Licitação 

poderá realizar a diligência. 

8.20. DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

8.20.1. Declaração da proponente, conforme modelo do ANEXO IV, obrigatoriamente em papel 

timbrado da empresa ou com carimbo contendo o CNPJ, assinada pelo representante legal ou 

constituído por instrumento de mandato para tal função; 

8.20.2. Declaração subscrita pelo representante legal da licitante afirmando, sob as penas da lei, que 

a empresa “TEM CIÊNCIA SOBRE LEIS ANTICORRUPÇÃO, CONDIÇÕES DE TRABALHO E 

CÓDIGO DE CONDUTA DO SENAR/MT”, conforme modelo constante do ANEXO V; 

8.20.3. Certidão Negativa, ou Positiva com Efeito de Negativa, de Débitos Trabalhistas. 

8.21. O não cumprimento das condições e do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 

estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções 

previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 

subsequente; 

8.22. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 

veracidade dos documentos enviados eletronicamente; 

8.23. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances (Habilitação em Andamento); 

8.24. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles 

que, por sua natureza não contenham validade; 

8.24.1. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 

válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição; 

8.24.2. Os documentos extraídos via Internet poderão, se assim a Comissão de Licitação decidir, 

serem confirmados pela sua autenticidade do Órgão emitente; 

8.24.3. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 

verificar as condições de habilitação das licitantes. 

8.25. Serão aceitas somente cópias legíveis; 

8.26. Não serão aceitos protocolos de entrega, solicitações de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

8.27. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

8.28. Serão aceitos documentos assinados digitalmente através da estrutura de chave pública, 

juntamente com a declaração de serviço de autenticação digital ou documento correlato, lembrando 

que estes devem possibilitar a Comissão de Licitação a realizar sua verificação de autenticidade; 

8.29. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz; 

8.30. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
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tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 

consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos; 

8.31. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão 

ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos; 

8.32. Poderá a Comissão de Licitação declarar qualquer fato formal, desde que não implique 

desobediência à legislação e for evidente a vantagem para o SENAR/MT, devendo também, se 

necessário, promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, estabelecer um prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas para a solução; 

8.33. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, a Comissão de Licitação 

considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 

9. DA VISTORIA, GARANTIA, AMOSTRA E DA APRESENTAÇÃO DE FICHA/CATÁLOGO 

9.1. A necessidade ou não da vistoria, prestação de garantia, amostra e da apresentação de 

ficha/catálogo, será de acordo com o estipulado no ANEXO I. 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1. Será considerada vencedora a proposta que atender às exigências deste edital e atender ao 

critério de julgamento estipulado deste Edital; 

10.2.  A Comissão de Licitação do SENAR/MT, a qualquer tempo e a seu critério, poderá efetuar 

diligências, solicitando das proponentes, esclarecimentos e/ou informações complementares, 

apresentação de portfolios, prospectos, amostras, etc., do(s) produto(s) cotados para melhor avaliação 

ou teste, antes da definição do julgamento deste certame; 

10.2.1. Poderá a Comissão de Licitação realizar diligência para averiguar a veracidade, existência ou 

validade de documento quando julgar necessária. A possibilidade do ato não faculta a apresentação 

da documentação exigida no edital pela empresa participante. 

10.3.  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades estabelecidas no item 18 deste edital; 

10.4.  Será admitido apenas 01 (um) proponente vencedor para o objeto licitado, atendendo-se ao 

critério de julgamento estipulado neste Edital; 

10.5.  Omissões ou desatendimento a exigências consideradas eminentemente formais, que sejam 

irrelevantes para o entendimento da proposta, não acarretarão na desclassificação da proposta, desde 

que não causem prejuízo para o SENAR/MT e nem firam os direitos dos demais proponentes. 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 Declarada a vencedora do certame, qualquer licitante que assim desejar poderá, exclusivamente 

em campo próprio da plataforma eletrônica, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, manifestar, de 

forma imediata e motivada, sua intenção de recorrer, registrando na oportunidade a síntese das suas 
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razões de recurso, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema; 

11.1.1. Entende-se por manifestação motivada a descrição sucinta e clara do fato motivador do recurso 

a ser interposto; 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente; 

11.1.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso; 

11.1.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito; 

11.1.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento;  

11.3.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

11.4. Não serão aceitos recursos com intuito meramente protelatório; 

11.5. Os recursos terão efeito suspensivo; 

11.6. O Pregoeiro analisará a intenção de recurso juntamente com as contrarrazões, podendo acatá-

la ou não, devendo para tal justificar sua decisão e encaminhá-la à autoridade competente para decisão 

final; 

11.7. Os recursos serão julgados pelo Presidente do Conselho Administrativo do SENAR/MT ou por 

quem este delegar competência no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data final para sua 

interposição; 

11.8. Transcorrido o prazo recursal ou, julgados os recursos eventualmente interpostos, ou na 

hipótese da renúncia à apresentação de recursos, será o resultado da licitação submetido ao 

Presidente do Conselho Administrativo do SENAR/MT para o procedimento de homologação e 

adjudicação de seu objeto; 

11.9. A decisão de julgamento dos recursos interpostos será divulgada no sistema eletrônico. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

13.1. A homologação e adjudicação dos atos deste Pregão Eletrônico serão efetivadas pelo Presidente 

do Conselho Administrativo do SENAR/MT e serão publicados na plataforma eletrônica e no site 

https://sistemafamato.org.br/senarmt/licitacoes/. 

  

14. DA ALTERAÇÃO E DA ANULAÇÃO DO CERTAME 

14.1. Fica assegurado ao SENAR/MT o direito de: 

a) Adiar a data de abertura do presente certame, dando conhecimento aos interessados, mediante 

informação pelo sistema eletrônico com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, da 

data inicialmente marcada; 

b) Cancelar o presente certame, a qualquer tempo, desde que haja motivo que o justifique, nos termos 

do Art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos dando ciência aos interessados; 

c) Alterar as condições deste Edital, fixando novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias corridos, para a 

abertura das propostas, a contar da publicação das alterações, se a eventual alteração do edital vier a 

afetar a formulação das propostas. 

14.2. O SENAR/MT, por decisão do Presidente do Conselho Administrativo, observadas as razões de 

conveniência e oportunidade devidamente justificadas, poderá anular ou revogar a qualquer momento 

a presente licitação, dando ciência aos interessados, antes da assinatura do Contrato/Ata de Registro 

de Preços, ou declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado; 

14.3. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 

anulação do procedimento licitatório. 

 

15. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

15.1. O SENAR/MT formalizará a contratação por meio de instrumento hábil conforme consta no 

ANEXO II;  

15.2. Após a homologação do resultado do certame licitatório pelo Presidente do Conselho 

Administrativo do SENAR/MT e adjudicação do seu objeto, a licitante vencedora será convocada, 

formalmente, para no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados da publicação do resultado 

desta licitação, assinar o instrumento hábil no ANEXO II; 

https://sistemafamato.org.br/senarmt/licitacoes/
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15.3. O prazo para assinatura do ANEXO II poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado por escrito e autorizado pelo SENAR/MT, desde que por motivo devidamente justificado; 

15.4. Para instruir a formalização do ANEXO II, o fornecedor dos serviços deverá providenciar e 

encaminhar ao SENAR/MT, no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data da convocação as mesmas 

certidões exigidas nos itens 8.8.6 a 8.8.12, sob pena de a contratação não se concretizar; 

15.5. A recusa da Empresa em assinar o instrumento de contratação, ou não o aceitar do prazo 

estipulado na cláusula 14.2., sem justificativa por escrito, ou com justificativa não aceita, sujeitará esta 

às penalidades previstas no item 18 deste Edital; 

15.6. Caso a(s) licitante(s) não compareça(m) para assinar os instrumentos contratuais ou se 

recuse(m) em fazê-lo, a Comissão Permanente de Licitação poderá convocar, observando 

rigorosamente a ordem de classificação, outra licitante classificada para assiná-lo em igual prazo ou 

revogar este certame, independentemente da aplicação das demais sanções previstas para a espécie 

neste Edital e no Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR; 

15.7. Não será possível a subcontratação total do objeto deste certame; 

15.8. A subcontratação parcial dependerá de pedido expresso motivado da contratada e da prévia 

autorização pelo SENAR/MT; 

15.9. É expressamente proibida a subcontratação do objeto a licitante que tenha participado do 

procedimento licitatório ou a empresa proibida de contratar com o SENAR/MT; 

15.10.  A formalização da contratação será preferencialmente assinada digitalmente, mediante 

assinatura eletrônica ou uso de certificado digital válido, emitido por autoridade certificadora 

credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil; 

15.10.1. Nesse caso, o(s) representantes(s) legal(is) ou procurador(es), detentor(es) de poder(eres) 

para firmar contrato em nome da CONTRATADA, deverá(ão) possuir assinatura eletrônica ou e-CPF; 

15.10.2. A assinatura através do e-CNPJ será considerada válida desde que esteja vinculada à(s) 

pessoa(s) física(s) indicada(s) na cláusula de administração e representação da empresa. 

15.11.  NO CASO DE PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS: 

15.11.1. No caso de Registro de Preços o SENAR/MT não está obrigado a firmar as contratações 

nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de determinados 

itens, ficando assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 

condições; 

15.11.2. Ao licitante vencedor fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os 

demais licitantes concorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros 

meios, respeitado o Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR; 

15.11.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, cabendo ao SENAR/MT convocar os fornecedores registrados para 

negociar o novo valor; 

15.11.4. O Registro de Preço oriundo do presente procedimento licitatório poderá ser objeto de 

adesão por outra Administração do SENAR (Regional ou Central) e/ou por outro serviço social 
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autônomo, nos termos do Art. 38-A e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos; 

15.11.5. A licitante que tiver seu preço registrado, bem como todas que aderirem ao registro de preço, 

assinarão, individualmente, a Ata de Registro de Preço para fornecimento dos itens com preços 

registrados, conforme ANEXO II deste instrumento convocatório; 

15.11.6. O primeiro colocado será aquele que ofertou o menor valor para o(s) objeto(s) do ANEXO 

I. A ordem de classificação dos demais licitantes que optarem por aderir ao registro de preço, seguirá 

a mesma ordem de classificação das propostas, de acordo com os preços apresentados. Essa adesão 

se dará somente por manifestação na própria sessão pública de abertura das propostas e será 

registrada em Ata; 

15.11.7. Os critérios para o fornecimento do objeto deste edital, a partir do 2º (segundo) licitante que 

registrou preço, serão os seguintes:  

a) Quando o primeiro colocado no Registro de Preço não puder fornecer no prazo de entrega 

determinado neste edital, em parte ou na totalidade, a quantidade solicitada pela entidade Contratante. 

Nesta situação a entidade Contratante poderá realizar a compra de mais de um fornecedor, de forma 

a viabilizar a aquisição da quantidade total solicitada; 

b) Quando o primeiro colocado no Registro de Preço declinar, com a devida justificativa, do 

fornecimento dos produtos por não conseguir mais praticar o preço registrado; e 

c) Quando houver alguma situação que justifique a solicitação de fornecimento dos demais licitantes 

registrados que não esteja previsto neste edital. 

15.11.8. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado, no máximo, por igual período, desde que pesquisa de 

mercado demonstre que o preço se mantém vantajoso, de acordo com o Art. 34 do Regulamento de 

Licitações e Contratos;  

15.11.9. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no 

art. 38 do Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR. 

15.12. A rescisão do instrumento pactuado será regida pelo disposto no Art. 32 do Regulamento de 

Licitações e Contratos publicado no site do SENAR e pelo disciplinado no presente Edital, não 

prejudicando a possibilidade de aplicação das sanções previstas no item 18 deste Edital, sempre 

assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

16. INCIDÊNCIAS FISCAIS E DEMAIS ÔNUS 

16.1. Dos valores devidos à CONTRATADA serão descontados os encargos sujeitos, por disposição 

legal, à retenção na fonte, nos percentuais discriminados no ANEXO I, quando for o caso; 

16.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos acréscimos 

de valores nos contratos a qualquer título. 

 

17. PAGAMENTO 
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17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 18 do ANEXO I este Edital. 

  

18. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

18.1. Ficam estabelecidos no ANEXO I o prazo e o local para a entrega do(s) produto(s). 

 

19. DAS SANÇOES 

19.1. Se a empresa vencedora, sem justa causa, deixar de cumprir as obrigações assumidas ou 

infringir os preceitos legais, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados 

e comprovados, responderá, conforme a natureza e gravidade da falta cometida, às penalidades e 

sanções pertinentes à matéria, garantida a prévia defesa; 

19.2. Ficará impedida de licitar e contratar com o SENAR/MT pelo prazo de até 2 (anos) anos, 

garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral da contratação e da aplicação de multa 

de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total anual contratado, a CONTRATADA que: 

19.2.1. Apresentar documentação falsa; 

19.2.2. Fraudar a execução da contratação; 

19.2.3. Comportar-se de modo inidôneo 

19.2.4. Cometer fraude fiscal ou  

19.2.5. Fizer declaração falsa. 

19.3. Para os fins do item 19.3.3, reputar-se-ão inidôneos a CONTRATADA que concorrer para os 

seguintes atos: 

19.4. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação 

contratual, em favor da empresa vencedora, durante a execução das contratações celebrados com o 

SENAR/MT, sem autorização em norma interna, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 

instrumentos contratuais ou equivalentes, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem cronológica 

de sua exigibilidade;  

19.5. Tendo comprovadamente concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem 

indevida ou se beneficia, injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais; 

19.6. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou venda de bens 

ou mercadorias, ou contrato dela decorrente que: elevando arbitrariamente os preços; vendendo, como 

verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada; entregando uma mercadoria por outra; 

alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; tornando, por qualquer modo, 

injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução da contratação; 

19.7. Empresas que tenham sido consideradas suspensas e/ou inidôneas por qualquer entidade 

integrante do Sistema “S”; 

19.8. Empresas inscritas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) mantido 

pela Controladoria-Geral da União. 

19.9.  Nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou instrumento equivalente, 

de inexecução parcial ou total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser 
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apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens abaixo e nas tabelas 1 e 2 

do item 18.16, com as seguintes penalidades: 

19.10.  Advertência; 

19.10.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

SENAR/MT, por prazo não superior a dois anos; 

19.10.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o SENAR/MT enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir o SENAR/MT pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no item anterior; ou 

19.10.3. Impedimento de licitar e contratar com o SENAR/MT, pelo prazo de até dois anos. 

19.11.  Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA: 

19.11.1. Atrasar a entrega/execução, sem causa justificada, dos produtos/serviços objeto da 

contratação após o 1° (primeiro) dia corrido da data estipulada para o 

fornecimento/execução. 

19.12.  Configurar-se-á a falha na execução da contratação quando a empresa vencedora se enquadrar 

em qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 19.16, respeitada a graduação de infrações 

conforme a tabela 1 no referido item; 

19.12.1. Não entregar/executar, sem causa justificada, na totalidade os produtos/serviços 

solicitados na respectiva Ordem de Fornecimento no prazo estipulado; 

19.13.  Configurar-se-á a inexecução total do objeto quando a CONTRATADA: 

19.13.1. Não entregar/executar, sem causa justificada, na totalidade os produtos/serviços 

solicitados na respectiva Ordem de Fornecimento após 05 (cinco) dias corridos da data final 

estipulado para o fornecimento/execução dos produtos/serviços. 

19.14.  A contratação poderá será rescindida unilateralmente pelo SENAR/MT, nos casos de falha 

na execução, inexecução parcial ou inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das 

outras sanções previstas e em legislação específica;  

19.15.  Pelo descumprimento das obrigações desta contratação, o SENAR/MT aplicará multas 

conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 5% sobre o valor da ordem de fornecimento 

2 
10% sobre o valor da ordem de 
fornecimento 
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3 
20% sobre o valor da ordem de 
fornecimento 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais 

3 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o 
fornecimento dos produtos/serviços 

2 

3 
Recusar-se a entregar/executar os produtos/serviços conforme solicitado na 
Ordem de Fornecimento 

3 

4 Retardamento na execução do objeto contratado 1 

5 Inexecução Parcial do objeto contratado 2 

6 Inexecução Total do objeto contratado 3 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do colaborador 
designado como fiscal 

2 

8 
Substituir os produtos/serviços que estiverem em desacordo com o pactuado 
nos itens 3, 4 e 7 do termo de referência. 

2 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo contratante 

1 

 

19.16.  O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;  

19.16.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica 

a mesma obrigada a recolher a importância devida no prazo de 5 (cinco) dias, contados de sua 

intimação;  

19.16.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, o débito será encaminhado ao Órgão competente para inscrição em dívida ativa, 
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podendo, ainda o SENAR/MT proceder à cobrança judicial da multa.  

19.17.  Na hipótese de reincidência pela aplicação das penalidades de grau 3, restará caracterizada a 

inexecução total da Contratação, podendo ensejar a rescisão unilateral do ajustado; 

19.18.  As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

devidamente justificadas e comprovadas, a juízo do SENAR/MT; 

19.19.  As multas previstas nesta seção não eximem a empresa vencedora da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao SENAR/MT. 

19.20.  A recusa injustificada da Firma adjudicatária em assinar o instrumento equivalente e receber a 

Ordem de Fornecimento, no prazo de 10 (dez) dias após a convocação oficial, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas, 

qual seja, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação. 

19.21.  Antes da aplicação de qualquer penalidade será facultada à parte contrária a defesa por escrito, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação do ato. 

 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. O objeto deste edital deverá ser executado rigorosamente dentro das especificações 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará sua 

recusa, com a aplicação das penalidades previstas no item 18 deste Edital; 

20.2. As proponentes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório, 

estando sujeitas às sanções previstas neste Edital e na legislação brasileira; 

20.3. Poderá a Comissão Permanente de Licitação no interesse do SENAR/MT, durante a realização 

da sessão, relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a lisura e o caráter 

competitivo da licitação e que possam ser sanadas, no prazo determinado pela Comissão Permanente 

de Licitação, e ainda que não infrinjam o princípio da vinculação ao instrumento convocatório; 

20.4. As empresas interessadas deverão manter-se atualizadas de quaisquer alterações e/ou 

esclarecimentos sobre o edital, através da consulta permanente no sistema eletrônico, não cabendo ao 

SENAR/MT a responsabilidade pela não observância deste dispositivo; 

20.5. Caso a proponente se recuse a executar o objeto deste Edital ou venha a fazê-lo fora das 

especificações estabelecidas, o SENAR/MT poderá, mediante notificação, rescindir o ajuste e optar 

pela convocação das demais proponentes na ordem de classificação, nos termos do inciso XIV do art. 

21 do Regulamento de Licitações e Contratos publicado no site do SENAR; 

20.6. É facultado, ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar do ato da sessão pública; 

20.7. A proponente vencedora obriga-se a substituir o(s) produto(s) que não estejam de acordo com 

as especificações e padrões de qualidade exigidos, sem ônus para SENAR/MT; 

20.8. Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste edital, referentes a recursos, 

impugnações ou pedidos de esclarecimentos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, 
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e serão considerados os dias úteis, salvo disposição expressa em contrário neste Edital; 

20.9. Os recursos orçamentários para as despesas decorrentes deste Pregão estão previstos em 

dotação orçamentária para o ano em curso, do SENAR/MT conforme previsto no ANEXO I deste edital; 

20.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será remarcada e devidamente comunicada aos interessados por 

meio do sistema eletrônico; 

20.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do SENAR/MT, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

20.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

SENAR/MT não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

20.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público; 

20.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital; 

20.15.1. Considerando que o catálogo de produtos e serviços disponíveis na plataforma por vezes 

não guardam igualdade com o descritivo do Termo de Referência, em caso de tal divergência, 

considerar o descritivo que consta no Termo de Referência (Anexo I ao Edital). 

20.16. A Comissão Permanente de Licitação lavrará ata circunstanciada de todas as sessões públicas 

pelo sistema eletrônico. 

 

21. FORO 

21.1. Para todos os efeitos legais, as partes elegem o Foro da Comarca de Cuiabá/MT, para dirimir 

dúvidas oriundas da aplicação deste Edital e seus Anexos. 

Cuiabá/MT, 12 de janeiro de 2022. 

 

 

Jessyca Taques Ito 

Analista de Licitações 

Ronaldo Ibarra Papa 

Gerente de Licitações 

 

 

 

 

Normando Corral 

Presidente do Conselho Administrativo 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARES, LICENÇAS, SWITCHES, TELEFONES E 
PONTOS DE ACESSO CISCO 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARES, LICENÇAS, SWITCHES, TELEFONES E PONTOS DE ACESSO 

CISCO, para atender as necessidades do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – 

SENAR/MT, conforme condições, quantidades e especificações constantes neste Edital e seus anexos. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Da motivação da Contratação:  

Na estrutura inicial da nova TI, na sede do SENAR em 2008, foi adquirido o fabricante CISCO como 

“marca”, para os ativos de rede, tais como: Switches de Distribuição, Switches de Acesso, Roteadores, 

Voice Gateway, Callmanager e Firewall. Com essa decisão procurou prover a toda rede uma harmonia, 

convergência, confiabilidade, baixa manutenção e segurança no acesso à internet e a intranet da 

instituição. Sendo assim, continuamos ampliando e renovando, nos anos seguintes, os equipamentos. 

Sempre preocupados em manter a qualidade, que o fabricante CISCO, reconhecido mundialmente, tem 

e demonstra na nossa rede interna. 

Em 2014 demos um salto na tecnologia, quando foi necessário a ampliação do SENAR/MT, onde 

realizamos um investimento de R$390.000,00, e foi atualizado alguns ativos tais como: Callmanager 

(Troca da central telefônica), Switch de Distribuição (Core Novo), Switches de Acessos, Pontos de 

Acessos (rede sem fio), para acompanhar o crescimento e a modernização do SENAR/MT. 

Considerando essa modernização, também investimos na capacitação técnica da equipe de 

infraestrutura de TI do SENAR/MT para a instalação, administração, configuração e manutenção, de 

baixa e média complexidade, com isso conseguimos manter os sistemas funcionando e provendo os 

serviços necessários para a instituição. 

Considerando o que acontece com a maioria das tecnologias, que sofrem um processo de 

obsolescência, depreciação e o surgimento de melhores recursos nas novas versões, ocasionando um 

impacto direto na tomada de decisão do gestor de Tecnologia da Informação, a fim de garantir a 

continuidade do negócio de forma eficaz e eficiente. 

Considerando o princípio de padronização, que imponha compatibilidade técnica e de desempenho, 

observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia 

oferecidas), este equipamento, por questão de compatibilidade, gerência, suporte e garantia, deve ser 

do mesmo fabricante dos equipamentos deste grupo (lote). 
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Considerando todos os anos de investimento, para manter a estrutura em harmonia, com convergência, 

confiável, com baixa manutenção e segura, torna-se necessária a continuação desses investimentos 

nos equipamentos do fabricante CISCO. Consideramos com essa decisão mantermos a capacidade 

de gestão, garantindo a entrega de serviços essenciais, confiáveis, seguros e com qualidade. 

Considerando que podemos precisar de auxílio, e evitar contratações tempestivas, via compra direta, 

vamos realizar o Registro de Prelos de horas técnicas para caso seja necessária a instalação, 

configuração, migração, consultoria, estudo técnico, implantação, configuração, site survey e 

manutenção de média a alta complexidade de alguns equipamentos CISCO. Considerando que a 

infraestrutura de rede física e lógica é de equipamentos da CISCO, faz-se necessária a contratação de 

profissionais especializados, para utilização nos casos já referenciados na justificativa. 

Portanto estamos executando o registro de preço de equipamentos e serviços de tecnologia de 

informação a fim de realizar a expansão (novos CTS, novos colaboradores), modernização, ampliação 

do SENAR/MT, manutenção e reposições necessárias para suprir a operação durante o ano de 2022. 

 

2.2. Dos benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação:  

Garantir através do procedimento licitatório, a melhor proposta para atender às necessidades do 

SENAR/MT, observando para tanto, as regras e os princípios gerais que regem a licitação pública. 

 

3. DO QUANTITATIVO E DESCRITIVO DOS OBJETOS 

3.1. Quantidade total a ser registrada: 

 

LOTE 01 

Item Descritivo Unid. Qtd. Valor Unitário Valor Total 

01 Aparelho Telefônico IP - Cisco 3905 Unidade 70 R$ XXXX R$ XXXX 

02 Aparelho Telefônico IP - Cisco 7821 Unidade 30 R$ XXXX R$ XXXX 

03 
Atual. do Gerenciador de Chamadas Cisco 

Call Manager 10.5 – 12.5 
Unidade 02 R$ XXXX R$ XXXX 

04 Gateway de voz Cisco ISR4321 Unidade 02 R$ XXXX R$ XXXX 

05 
Licenças de Softphone Cisco Call Manager 

12.5 
Unidade 100 R$ XXXX R$ XXXX 

06 
Serviço de instalação Gerenciador de 

Chamadas e Gateway de voz 
Unidade 02 R$ XXXX R$ XXXX 

TOTAL GERAL DO LOTE 01 R$ XXXX 

 

LOTE 02 

Item Descritivo Unid. Qtd. Valor Unitário Valor Total 

07 Software de Controle de Acesso Cisco ISE Unidade 02 R$ XXXX R$ XXXX 
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08 
Software de Gerenciamento de Rede Cisco 

Prime 
Unidade 01 R$ XXXX R$ XXXX 

09 Switch Cisco Catalyst 1000 24 portas PoE Unidade 10 R$ XXXX R$ XXXX 

10 Switch Cisco Catalyst 1000 24 portas Unidade 25 R$ XXXX R$ XXXX 

11 Switch Cisco Catalyst 9200L 24 portas Unidade 08 R$ XXXX R$ XXXX 

12 Switch Cisco Catalyst 9200L 48 portas Unidade 04 R$ XXXX R$ XXXX 

13 Licenças para ponto de acesso – Cisco DNA Unidade 125 R$ XXXX R$ XXXX 

14 Controladora Wireless Virtual Cisco 9800 Unidade 02 R$ XXXX R$ XXXX 

15 Ponto de Acesso Wifi6 Cisco 9105 Unidade 100 R$ XXXX R$ XXXX 

16 Ponto de Acesso Wifi6 Cisco 9115 Unidade 25 R$ XXXX R$ XXXX 

17 
Serviço de configuração – Controladora 

WLAN 
Unidade 02 R$ XXXX R$ XXXX 

18 
Serviço de configuração de software de 

Controle de acesso a rede 
Unidade 02 R$ XXXX R$ XXXX 

19 
Serviço de configuração de software de 

Gerenciamento de rede 
Unidade 02 R$ XXXX R$ XXXX 

TOTAL GERAL DO LOTE 02 R$ XXXX 

 

TABELA DE ITEM 

Item Descritivo Unid. Qtd. Valor Unitário Valor Total 

20 
Serviço de banco de horas de especialista 

CISCO 
Hora 1.000 R$ XXXX R$ XXXX 

TOTAL GERAL DA TABELA DE TEM R$ XXXX 

 

 

3.2. Da Classificação dos Bens Comuns:  

Considerando as características dos serviços a serem prestados, conforme apresentado no item 3.1. 

estes enquadram-se na classificação de bens e serviços comuns, uma vez que os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser aferidos objetivamente e suas especificações são usuais no 

mercado. 

 

3.3. Da Modalidade de Licitação:  

No presente caso, por se tratar de bens e serviços comuns, será aplicada a modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, para o REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, cujo critério de 

julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE E POR ITEM. 

 

3.4. Da adoção do Registro de Preços: 
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Considerando o princípio de padronização, que imponha compatibilidade técnica e de desempenho, 

observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia 

oferecidas), este equipamento, por questão de compatibilidade, gerência, suporte e garantia, deve ser 

do mesmo fabricante dos equipamentos deste grupo (lote). E, embora tenha efetuado o planejamento, 

não é possível prever o quantitativo exato a ser adquirido, além de ser mais conveniente dita 

contratação com previsão de entregas parceladas, verifica-se presentes as hipóteses permissivas da 

utilização do Registro de Preços, conforme disposto no artigo 33 do Regulamento de Licitações e 

Contratos do SENAR. 

Nesse sentido, o registro de preços apresenta-se como ferramenta comprovadamente eficiente na 

busca por melhores preços, mantendo-os registrados para uma futura execução/aquisição dos 

serviços/produtos, conforme a necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários, atendendo 

assim a necessidade, disponibilidade de recursos orçamentários, controle e racionalização das 

despesas da instituição.  

Assim, a adoção dessa prática tem como um de seus objetivos o princípio da economicidade, que em 

termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma vez que a contratação 

será de larga escala, e por isso a tendência dos preços é diminuir.  

Ademais, proporciona também economia processual, na medida em que torna prioritária a 

racionalização de processos e de redução dos custos operacionais, ou seja, ao realizar um só processo, 

despende-se o tempo uma única vez e os serviços/produtos estariam disponíveis sempre que 

necessário, para atender a demanda de acordo com a necessidade e conveniência do setor 

requisitante. 

3.5. Da justificativa para o agrupamento em Lote: 

A presente licitação em lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por consolidar 

as entregas a partir de um único fornecedor vencedor do referido lote, gerando assim maior eficiência 

na gestão contratual, bem como no processo de entrega, haja vista que é notório o fato de que ao se 

utilizar de muitos fornecedores para entrega dos produtos, aumenta-se a incidência de possibilidades 

de atrasos/falhas. Ademais, ressaltamos que ao agregar o quantitativo de recursos dentro de um único 

lote, conseguem-se maiores vantagens nos preços em relação à compra segmentada, atendendo o 

princípio da razoabilidade e da economicidade para a instituição. Desta feita, a licitação em lote é mais 

satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a unificação da solução requerida, haja 

vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um mesmo administrador. Vale 

ressaltar, que os itens agrupados no lote possuem a mesma natureza, que há um elevado quantitativo 

de empresas brasileiras que se encontram aptas ao pleno atendimento ao processo licitatório e que o 

formato de lote é mais vantajoso para o SENAR/MT. 

 

3.6. Da participação de Consórcio:  
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Não é permitida a participação de consórcios, pois não se trata de objeto complexo e de grandes 

dimensões. E, dadas as características do mercado, as empresas podem, de forma isolada, participar 

da licitação, atender às condições previstas neste Termo de Referência, e posteriormente fornecer o 

objeto. A vedação à participação de consórcio, nesta situação, não acarretará prejuízo à 

competitividade do certame, e facilitará a análise dos documentos de habilitação, que certamente são 

mais complexos em se tratando de empresas reunidas em consórcio. 

Conforme Acórdãos 1.094/2004-TCU e 1.165/2012-TCU, ambos do Plenário, a formação de consórcio, 

em regra, é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de 

relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 

habilitação do edital, ficando o administrador obrigado a prever a participação de consórcios no certame 

com vistas à ampliação da competitividade e à obtenção da proposta mais vantajosa. 

 
4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Das Especificações Técnicas: 

LOTE 1 – ITEM 01: APARELHO TELEFÔNICO IP CISCO 3905 

Especificações técnicas mínimas: 

 Terminal de comunicação IP composto por telefone, monofone e acessórios para pleno 

funcionamento; 

 O conjunto deve ser nativo no protocolo IP. Não serão aceitos equipamentos híbridos com 

telefonia analógica ou que necessitem de adaptadores externos para o funcionamento; 

 Deve possuir display com resolução mínima de 120x25 pontos. Este display deve prover 

informações de data e hora, correio de voz, ícone de chamadas perdidas, detalhes da chamada 

durante uma ligação, histórico de chamadas efetuadas e recebidas e configurações do 

aparelho; 

 Deve permitir a alimentação de energia através de PoE conforme o padrão IEEE 802.3af (class 

1), com consumo máximo de 4W para redução do consumo de energia; 

 Deve implementar protocolo SIP nativamente; 

 Deve possuir duas interfaces Ethernet RJ-45 10/100, sendo uma para conexão a LAN e outro 

para ligar um computador. Deve funcionar como "Ethernet Switch", permitindo ligar a rede de 

um computador no telefone compartilhando entre o PC e o telefone um único cabo e uma única 

porta no switch da rede; 

 Deve suportar LLDP e LLDP-MED; 

 Deve suportar o protocolo TFTP, podendo ser definido dois servidores; 

 Deve suportar DSCP; 

 Deve possuir uma interface RJ-9 para conexão do monofone, de forma que seja fácil a sua 

substituição em caso de defeito do monofone ou do próprio cabo; 

 Deve permitir a fixação do aparelho na parede. Caso tal recurso não seja nativo no hardware 

do aparelho, os acessórios para fixação em parede devem ser fornecidos; 
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 Deve suportar o idioma português (Brasil); 

 Deve permitir duas chamadas simultâneas; 

 Deve suportar música em espera; 

 Deve possuir indicador de mensagem em espera no correio de voz; 

 Deve suportar conferência e captura de chamadas; 

 Deve possuir teclas físicas de atalhos específicas para as funcionalidades mais utilizadas: 

transferência, colocar chamada em espera, rediscar, mudo, volume (mais/menos); 

 Deve possuir a funcionalidade de "viva-voz" (microfone e alto-falante), sendo esta 

funcionalidade  

 ativada/desativada por uma tecla física específica para este fim. Deve ser possível desabilitar 

o “vivavoz” no menu de configurações; 

 Deve possuir teclado numérico físico;  

 Deve ser compatível com os codecs G711 e G729; 

 Deve possuir cliente DHCP, permitindo configuração automática de endereçamento IP. Deve 

suportar também a configuração manual de endereçamento IP; 

 Deve ser gerenciável através de interface web;  

 Deve implementar 802.1x com pelo menos EAP-TLS; 

 Deve ser homologado pela ANATEL; 

 Os equipamentos devem ser do mesmo fabricante do “Call Manager”  

 Deve ser entregue com todas as licenças necessárias para seu funcionamento com o Cisco 

Call Manager versão 12.5 com vigência de 60 meses; 

 Deve ser fornecido em cor neutra (preta ou cinza); 

 Deve ser garantida atualização de software/firmware do equipamento pelo período de garantia 

sem custos para o Senar-MT; 

 Para ao princípio de padronização, que imponha compatibilidade técnica e de desempenho, 

observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia 

oferecidas), este equipamento, por questões de compatibilidade, gerência, suporte e garantia, 

deve ser do mesmo fabricante dos equipamentos deste grupo (lote). 

 

LOTE 1 – ITEM 02: APARELHO TELEFÔNICO IP CISCO 7821 

Especificações técnicas mínimas: 

 Terminal de comunicação IP composto por telefone, monofone e acessórios para pleno 

funcionamento; 

 O conjunto deve ser nativo no protocolo IP. Não serão aceitos equipamentos híbridos com 

telefonia analógica ou que necessitem de adaptadores externos para o funcionamento; 

 Deve possuir display com resolução mínima de 396x162 pontos. Este display deve prover 

informações de data e hora, correio de voz, ícone de chamadas perdidas, detalhes da chamada 
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durante uma ligação, histórico de chamadas efetuadas e recebidas e configurações do 

aparelho; 

 Deve permitir a alimentação de energia através de PoE conforme o padrão IEEE 802.3af (class 

1), com consumo máximo de 4W para redução do consumo de energia; 

 Deve implementar protocolo SIP nativamente; 

 Deve possuir duas interfaces Ethernet RJ-45 10/100, sendo uma para conexão a LAN e outro 

para ligar um computador. Deve funcionar como "Ethernet Switch", permitindo ligar a rede de 

um computador no telefone compartilhando entre o PC e o telefone um único cabo e uma única 

porta no switch da rede; 

 Deve suportar LLDP e LLDP-MED; 

 Deve suportar o protocolo TFTP, podendo ser definido dois servidores; 

 Deve suportar DSCP; 

 Deve possuir uma interface RJ-9 para conexão do monofone, de forma que seja fácil a sua 

substituição em caso de defeito do monofone ou do próprio cabo; 

 Deve suportar o idioma português (Brasil); 

 Deve permitir duas chamadas simultâneas; 

 Deve suportar música em espera; 

 Deve possuir indicador de mensagem em espera no correio de voz; 

 Deve suportar conferência e captura de chamadas; 

Deve possuir teclas físicas de atalhos específicas para as funcionalidades mais utilizadas: 

transferência, colocar chamada em espera, rediscar, mudo, volume (mais/menos); 

 Deve possuir a funcionalidade de "viva-voz" (microfone e alto-falante), sendo esta 

funcionalidade ativada/desativada por uma tecla física específica para este fim. Deve ser 

possível desabilitar o “vivavoz” no menu de configurações; 

 Deve possuir teclado numérico físico;  

 Deve ser compatível com os codecs G711 e G729; 

 Deve possuir cliente DHCP, permitindo configuração automática de endereçamento IP. Deve 

suportar também a configuração manual de endereçamento IP; 

 Deve ser gerenciável através de interface web;  

 Deve implementar 802.1x com pelo menos EAP-TLS; 

 Deve ser homologado pela ANATEL; 

 Os equipamentos devem ser do mesmo fabricante do “Gerenciador de Chamadas”; 

 Deve ser entregue com todas as licenças necessárias para seu funcionamento com o Cisco 

Call Manager versão 12.5 com vigência de 60 meses; 

 Deve ser fornecido em cor neutra (preta ou cinza); 

 Deve ser garantida atualização de software/firmware do equipamento pelo período de garantia 

sem custos para o Senar-MT 
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 Para ao princípio de padronização, que imponha compatibilidade técnica e de desempenho, 

observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia 

oferecidas), este equipamento, por questões de compatibilidade, gerência, suporte e garantia, 

deve ser do mesmo fabricante dos equipamentos deste grupo (lote). 

 

LOTE 1 – ITEM 03: Atualização do Gerenciador de Chamadas Cisco Call Manager versão 10.5 

para 12.5 

Fabricante: Cisco 

DESCRIÇÃO TÉCNICA DO HARDWARE E SOFTWARES EM PRODUÇÃO: 

Hardware: 

Fabricante: CISCO SYSTEM INC 

MODEL: UCSC-C220-M3SBE 

CPU CORES: 8CPUS X 2,399GHz 

PROCESSADOR TYPE: Intel(R) Xeon(R) CPU E5-26090 @ 2.40GHz 

Memory: 32GB 

Datastore: 960GB 

LICENSE: VMware vSphere 5 Hypervisor – Licensed for 2 physical CPUs (Unlimited cores per 

cpu) 

Processor Sockets: 2 

Cores per Socket 4 

Logical Processors: 8 

Number of NICs: 2 

Softwares Cisco: 

Cisco Expressway Core 

Cisco Expressway Edge 

Cisco Prime Collaboration Provisioning 

Cisco Unified Communications Manager (CUCM) 

Cisco Unified Communications Manager (Subscriber) 

Cisco Unify Connection 

CUCM IM and Presence Server 

Licenças/Software Callmanger instaladas: 

Versão do Callmanager: System version: 10.5.1.10000-7 

Aprimorado Enhanced: 200 

Basic: 4 

Essential: 9 

Especificações técnicas mínimas: 

Versão do Callmanager: System version: 12.5 

Subscrição para 60 meses: 
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 Enhanced: 200 

 Basic: 4 

 Essentials: 9 

 A solução deverá prover, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 

o Registro dos terminais de comunicação  

o Roteamento das chamadas; 

o Mensagens instantâneas;  

o Travessia de firewall;  

o Acesso de fora da LAN sem necessidade de VPN  

 O controlador central deverá ser fornecido na forma de máquina virtual, homologado para rodar 

no hypervisor em uso no Senar- atualmente: VMWare; 

o Os recursos de hardware (processamento, memória, armazenamento) que serão 

disponibilizados pelo Senar-MT já especificado no item DESCRIÇÃO TÉCNICA DO 

HARDWARE E SOFTWARES EM PRODUÇÃO;  

 O sistema deve ser composto por softwares de controle de chamadas de áudio e vídeo. 

Obrigatoriamente com arquitetura IP nativa. Não poderão ser utilizados sistemas que 

implementem a arquitetura IP mediante uso de módulos e/ou adaptadores; 

 Pode ser atendido por quantos servidores forem necessários; 

 A solução deve ser totalmente IP, não sendo aceitas soluções híbridas ou TDM; 

 Deve possuir suporte a IPv4 e IPv6 já em funcionamento; 

 A solução oferecida deve ser a última versão disponível sendo que esta versão deve ter sido 

lançada nos últimos 12 (doze) meses; 

 Deve ter capacidade de segmentação, de forma que cada segmento possa atender as 

particularidades de cada uma das localidades que usarão a solução, em uma infraestrutura e 

base de dados centralizada; 

 Deverá permitir o funcionamento em topologias de múltiplos sites (diferentes localidades), 

suportando, pelo menos, 30 (trinta) sites distribuídos, integradas a um único sistema central; 

 A solução deve suportar FAX através do padrão T.38; 

 Deverá, a licitante, garantir interoperabilidade da Solução de Comunicação com os 

equipamentos e infraestrutura de rede de comunicação de dados do Senar-MT; 

 Deverá, qualquer função de roteamento de chamadas, ser automática e transparente ao 

usuário; 

 A solução deverá permitir redundância para todos os seus ramais, de forma que, caso ocorra 

falha na solução de gerenciamento e controle de chamadas principal, não interrompa o pleno 

funcionamento dos ramais; 

 A infraestrutura redundante proposta deverá suportar toda a carga de tráfego de voz e vídeo 

do sistema sem degradação do serviço prestado; 
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Deve permitir livre configuração de todos os recursos, incluindo-se definição de plano de 

encaminhamento de chamadas, configurações de rotas, supressão de Código de Seleção de 

Prestadora - CSP, além de facilidades e permissões de usuários; 

 Deve possuir proteção ou um meio de se configurar rotas de backup, isto é, em caso de falha 

na conexão com a rede corporativa os equipamentos deverão operar normalmente entre seus 

ramais e com acesso à rede pública de telefonia, devendo garantir ainda que telefones IP, 

localizados em redes remotas, continuem sua operação em caso de falha do circuito WAN; 

 Deve prover reconhecimento do número telefônico do chamador IAN (Identificação Automática 

do Número), inclusive em chamadas corporativas, apresentando-o nos aparelhos com display 

(LCD) e softphones; 

 Deve permitir a configuração de ordem de preferência de uso de codec pelos terminais; 

 Deve possuir total controle do número de conversações simultâneas, de tal modo que nos 

casos em que os recursos de redes alocados para a aplicação estejam totalmente utilizados, o 

sistema faça encaminhamento da chamada pela rede pública ou envie sinalização de 

inacessibilidade de rede, não comprometendo assim a banda disponível e a qualidade de voz 

das ligações em curso; 

 Deve possibilitar o controle e registro de telefones IP do próprio fabricante, e de telefones IP 

SIP de outros fabricantes, incluindo terminais de videoconferência padronizados de acordo com 

a RFC 3261, desde que os terminais em questão possuam recursos para implementação 

destas funcionalidades; 

 Deve possuir uma única base de configuração, independentemente do número de sites, de 

maneira que todas as funcionalidades e recursos devam estar presentes e disponíveis em 

quaisquer pontos da rede; 

 O sistema fornecido deverá ser desenvolvido, projetado e comercializado pelo fabricante, não 

será aceita solução desenvolvida, projetada e/ou montada para atendimento deste Termo; 

 Deve suportar SIP Trunk, conforme RFC 3261; 

 Deve possuir sistema de alarmes que alerte o administrador de situações anormais na solução 

tais como: perda repentina de registro de vários telefones, problemas de hardware, utilização 

de recursos da solução acima do limite, entre outros; 

 Deve possuir a capacidade de registrar telefones através do protocolo DHCP; 

 Deverá realizar de forma automática o provisionamento dos telefones Ips; 

 Deve permitir o registro de no mínimo 2.000 (dois mil) ou 400 (Quatrocentos) terminais de 

comunicação, seja ele um telefone IP, telefone analógico, softphones, terminal de vídeo ou 

dispositivo móvel; 

 Deve possibilitar o gerenciamento de recursos de conferências de áudio e vídeo, alocando 

estas de forma transparente aos usuários, de modo que, quando estes adicionarem um terceiro 
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(ou mais) usuários em uma ligação, inicie-se automaticamente uma conferência por áudio e 

vídeo (quando os terminais utilizados possuírem facilidade de vídeo); 

 Deve possibilitar administração remota por meio de interface web. Garantir autenticação para 

o acesso via rede LAN. Deve possibilitar gerenciamento via SNMP com logs de eventos; 

 Interface web deve possuir autenticação do usuário antes que esse possa fazer alterações nas 

configurações da solução. 

 Deve ser possível criar diversos usuários com a função de administrador. Deve ser possível 

limitar quais terminais de comunicação cada administrador tem autorização de alterar 

configurações; 

 Deve registrar as alterações realizadas pelos administradores, possibilitando um registro das 

alterações realizadas no sistema para fins de melhor controle e auditoria; 

 Deve permitir reinicialização dos telefones IP a partir da interface de administração; 

 A configuração de usuários e rotas efetuadas em um servidor central deverá ser 

automaticamente propagada através de replicação para servidores remotos, caso existam, 

formando único sistema de comunicação em que as configurações possam ser realizadas 

centralmente; 

 Deve implementar criptografia para tráfego de sinalização e de voz entre os telefones do 

sistema, com esta funcionalidade e entre os telefones e gateways; 

 Deverá suportar protocolos seguros de controle e administração como SSH e HTTPS; 

 Deve implementar autenticação por usuário e senha dos terminais SIP compatíveis. Quando 

um usuário não estiver logado, o sistema deve ser capaz de redirecionar as chamadas para 

sua caixa de mensagens de voz bem como operar com redirecionamento de chamadas para 

outros ramais, conforme preferência definida pelo usuário; 

 Deve possuir capacidade de integração com serviços de diretório, suportando o protocolo 

LDAP para a base de usuários; 

 Deve implementar funcionalidade de autorização, diferenciando os tipos de chamada que cada 

usuário pode fazer; 

 Deve possuir a capacidade de programação de rotas de menor custo, baseados em horários; 

 O sistema deve re-rotear uma chamada IP caso:  

o Um gateway não possa processar a solicitação de conexão, tanto para sessões off-net 

(para a RTPC via gateway IP) ou on-net (outra rede IP); 

o Ocorra uma falha da WAN - chamadas IP entre usuários são re-roteadas através da 

RTPC; 

 Deverá implementar sistema de controle de banda baseado por localidade e quantidade de 

chamadas realizadas na localidade;  

 Deve implementar a geração e gerenciamento de bilhetes detalhados da chamada e permitir 

sua exportação para sistemas de tarifação; 
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 Deverá gerar bilhetes (CDR - call detail record) detalhados das chamadas originadas e 

recebidas por todos os ramais do sistema com dados necessários para a tarifação, e extração 

de relatórios padronizados ou deverá funcionar como servidor de bilhetagem, coletando 

bilhetes das diversas entidades do sistema e armazenando em um único local para a coleta 

pelo serviço de tarifação. Neste último caso, ocorrendo uma falha de acesso ao tarifador, o 

sistema deverá armazenar pelo menos 5000 (cinco mil) bilhetes; 

 A interface WEB HTTPS deve permitir a adição, edição, exclusão e procura de usuários; 

 A interface WEB deverá implementar timers de forma a que após intervalo de tempo 

configurável de inatividade, a sessão seja automaticamente terminada; 

 Deverá possuir pelo menos 3 (três) níveis de usuários com privilégios de configuração distintos 

e hierárquicos; 

 Deve possuir recurso de atendimento automático com resposta audível (URA) com no mínimo 

05 (cinco) opções de resposta, sendo possível alterar as respostas da URA através de upload; 

 Recurso de URA pode ser configurado para atender com mensagens diferentes de acordo com 

o horário da ligação; 

 Deve permitir a configuração das facilidades permitidas para os ramais como, por exemplo, 

desvio de chamadas, captura de chamadas etc.; 

 Deve permitir a configuração de modelos de configuração de telefones, que possam ser 

associados a telefones individuais, de forma a evitar que características globais como 

mapeamento de botões, classe de serviço etc., tenham que ser configuradas telefone a 

telefone; 

 Deverá permitir a criação em lote de ramais; 

 Deverá permitir a visualização pela interface HTTPS dos usuários registrados e permitir que o 

administrador force o logout de um ou de todos os usuários; 

 Deverá implementar função de código de autorização, em que o usuário poderá digitá-lo ao 

efetuar uma chamada, e assim, mesmo utilizando um telefone bloqueado para determinados 

tipos de chamadas, o código associa aquela ligação à classe de serviço do usuário e não ao 

do telefone. Desta forma, a chamada será processada caso o usuário tenha a devida 

autorização e será bilhetada utilizando-se o código ou a conta do usuário ao invés de se utilizar 

o número do ramal registrado naquele telefone; 

 A interface WEB HTTPS deverá permitir a configuração de mapeamento de botões dos 

telefones. Deverá ser possível a criação de modelos de configuração a serem atribuídos a 

grupos de telefones, a modificação individual do mapeamento de determinado telefone e a 

modificação do mapeamento de botões específicos pelo usuário do telefone; 

 Deverá implementar DNS Client e NTP Client; 

 O sistema deverá permitir o backup (manual e automático/agendado) e restauração (restore) 

de suas configurações e de sua base de usuários; 
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 Deverá implementar toques distintos para chamadas internas e externas; 

 O sistema deve possuir opção de supressão do número e do nome do chamador; 

 Deverá permitir que a agenda interna de nomes dos usuários de ramais possa ser visualizada 

no display dos aparelhos de telefone IP; 

 Deverá permitir configuração para que, no caso de uma chamada para um ramal ocupado, esta 

possa ser redirecionada para um outro ramal ou para o sistema de mensagens; 

 Deverá permitir configuração para que todas as chamadas para um determinado ramal sejam 

redirecionadas para um outro ramal ou para o sistema de mensagens, mesmo que o ramal 

chamado não esteja autenticado no sistema; 

 Deverá permitir captura de chamada (possibilitar atender qualquer ligação que esteja 

chamando em qualquer telefone de um determinado grupo); 

 Deverá permitir o uso de música interna para as chamadas em espera ou estacionadas; 

 Deve implementar funcionalidade de armazenamento da música interna seja possível também 

nos gateways remotos, evitando a utilização do link WAN para esta funcionalidade; 

 Deverá permitir o envio de música customizado por este órgão; 

 Deverá permitir o atendimento alternado de duas ou mais ligações, caso o terminal possua esta 

funcionalidade; 

 Deve possibilitar estacionamento de chamadas, ou seja, as chamadas podem ser estacionadas 

(colocadas em espera), recebendo uma mensagem institucional ou música até o momento em 

que for recuperada; 

 Deve possibilitar a transferência de chamadas anunciada, ou seja, redirecionamento de 

chamada para outro usuário, permitindo que o chamador seja anunciado; 

 Deve possibilitar a transferência de chamadas direta, ou seja, redirecionamento de chamada 

para outro usuário sem anúncio do chamador; 

 Deve possibilitar a função de siga-me, com possibilidade de programação e restrição ao uso 

somente de números internos e/ou externos; 

 Deve possibilitar a identificação do chamador (funcionalidade BINA-B identifica A); 

 Deve possibilitar a discagem abreviada; 

 Deve possibilitar a implementação de linha direta (Hot Line); 

 O sistema deve permitir a criação de grupos de conferência com, no mínimo, 6 (seis) 

participantes; 

 Deverá possibilitar que o telefone que iniciou uma conferência saia da conferência sem que 

esta seja terminada; 

 Deverá permitir a programação de ramais em grupo, operando sob busca automática, de forma 

que possam ser chamados através de um único número chave: 

o Deve implementar fila de atendimento, distribuindo as chamadas para os ramais do 

grupo por ordem de chegada; 
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o Deve permitir configuração de tempo máximo que chamada ficará na fila, permitindo 

redirecionar a chamada para outro destino (correio de voz por exemplo), caso este 

tempo seja alcançado; 

o Deve ser possível configurar uma música institucional para ser tocada enquanto a 

chamada aguarda na fila; 

 Deverá ser possível o bloqueio de números indesejados, independente de categorias de 

ramais, como 0900, 0300, etc.;  

 Deverá permitir que um mesmo número de ramal esteja em vários aparelhos, podendo ser 

atendido em qualquer um deles;  

 Para os terminais que permitam estas funcionalidades, o sistema deve permitir que: 

o O usuário se logue em terminal de outro usuário e efetue chamadas como se estivesse 

em seu aparelho telefônico, com seu perfil de classe de serviço e com a chamada 

sendo computada emseu ramal para efeitos de bilhetagem; 

o O usuário configure retorno automático de chamadas diretamente de seu telefone; 

o O usuário ative função "Não Perturbe" diretamente de seu aparelho telefônico; 

o O usuário ative facilidade de desvio incondicional de chamadas diretamente de seu 

telefone; 

o O usuário ative facilidade de desvio de chamadas quando ocupado diretamente de seu 

telefone; 

o O usuário ative facilidade de desvio de chamadas não atendidas diretamente de seu 

telefone, para terminais que possuem esta facilidade; 

o O usuário acesse o catálogo global de usuários do sistema diretamente de seu 

telefone, para os terminais que possuem esta facilidade; 

o O usuário estacione chamadas diretamente de seu telefone; 

o O usuário configure números de discagem abreviada particulares; 

o Seja possível o login/logout do usuário nos aparelhos telefônicos; 

o O usuário, diretamente de seu aparelho, direcione todas as chamadas subsequentes 

à caixa postal;  

 O sistema deverá trabalhar com múltiplos planos de discagem simultaneamente; 83. Deve 

prover ajuda online via página web para os usuários; 

 Deve permitir a configuração de funcionalidades por computador e pelo teclado do telefone; 

 Deve implementar o Transport Layer Security (TLS) ou Secure Sockets Layer (SSL) para a 

troca de chaves simétricas e seguir o Advanced Encryption Standard (AES), de no mínimo 128 

bits, padrão de mercado, para criptografia de voz durante uma chamada de Voz sobre IP; 

 Deve implementar a criptografia, seja via hardware (telefones, gateways diversos da solução) 

ou via software (softphones); 
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 Deve suportar o protocolo SRTP (Secure Real-Time Protocol) para a criptografia e 

autenticação; 

 Deverão, as chaves de criptografia do fluxo de voz, ser trocadas a cada chamada entre os 

ramais, e distribuídas por um canal também criptografado utilizando SSL/TLS para a 

distribuição de chaves e permitir a implementação de certificação digital; 

 Deve implementar criptografia de dados fim a fim, possibilitando o tráfego seguro das 

informações de voz dentro da solução de infraestrutura; 

 O sistema deve implementar criptografia para a sinalização das chamadas telefônicas; 

 Deve disponibilizar autenticação de usuários e segurança via LDAP ou RADIUS; 

 Deve possuir interface Web exclusiva para acesso dos usuários finais, através de login próprio, 

para que estes realizem configurações personalizáveis como: desvio em caso de ocupado ou 

não atendimento, siga-me, discagem rápida, etc. 

 O sistema deve permitir que uma chamada entrante para um ramal acione simultaneamente 

diversos dispositivos (internos, externos fixos ou externos celulares). Esta funcionalidade deve 

utilizar somente recursos do sistema de telefonia, não dependendo das operadoras de telefonia 

fixa ou celular: 

o O sistema deve permitir que, ao ser estabelecida, a chamada com um dos dispositivos 

acionados os demais parem de tocar automaticamente; 

o O sistema deve permitir que, após a chamada ser estabelecida com um dos 

dispositivos acionados, esta chamada pode ser comutada para qualquer um dos 

demais dispositivos buscados inicialmente com o pressionamento de uma tecla pelo 

usuário e sem interrupção na chamada; 

o Caso uma chamada entrante não seja atendida por nenhum telefone acionado esta 

chamada será redirecionada conforme a configuração do sistema (por exemplo, para 

o correio de voz ou secretária) evitando direcionar a chamada para correio de voz 

externo ao sistema; 

o Deve permitir a configuração de uma tabela de horários na qual os dispositivos devem 

ser acionados; 

o Deve ser possível definir uma lista de números originadores que não disparem o 

acionamento simultâneo dos dispositivos; 

o Os recursos de tabela de horários e lista de bloqueio de chamadas devem operar em 

conjunto, permitindo bloqueio de determinados números (lista) em determinados 

horários (tabela); 

o Se o número que completar a chamada for externo a rede (fixo ou celular) deve ser 

possível a utilização das funcionalidades da rede, como Espera/ Retomar, 

Transferência, Conferência e Estacionamento através de tons DTMF enviados pelo 

número chamado; 
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 A solução deve implementar plano de discagem que permita a realização de chamadas 

utilizando o esquema de endereçamento SIP (URI - Uniform Resource Identifiers); 

 Deve possuir solução de Travessia de Firewall com, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 

o Deve permitir que todos os usuários de softphone possam utilizar seu ramal mesmo 

quando fora da LAN do Senar-MT, sem a necessidade de VPN;  

o Deve permitir a realização e o recebimento de ligações SIP e H323 de/para outras 

instituições via Internet, permitindo a comunicação via áudio, vídeo e compartilhamento 

de conteúdo; 

 Deve possuir solução de mensagens instantâneas, permitindo a comunicação através de texto 

(chat) entre os usuários da solução, conforme os seguintes requisitos: 

o Deve permitir o envio/recebimento de mensagens de texto em conversas particulares 

ou em grupo; 

o Deve permitir o envio/recebimentos de arquivos; 

o Deve permitir a configuração da restrição a troca de arquivos de determinados formatos 

(“.exe”, “.bat”, etc.); 

o Deve possibilitar a adição de uma foto a um contato; 

o Deve possuir integração com a solução de correio de voz (podendo ser habilitado por 

licença para alguns usuários);  

o Deve operar em sistemas operacionais Windows, Mac e Apple iOS;  

 Deve possuir solução de correio de voz, permitindo a gravação de recados de chamadas que 

não puderam ser atendidas, com os seguintes requisitos: 

o Deve possibilitar aos usuários acesso a sua caixa de mensagens através de seus 

próprios ramais, outros ramais, e-mail, telefones externos, celulares ou softphones; 

o Por segurança, deve autenticar os usuários antes de acessarem suas caixas; 

o Os recursos de correio de voz devem ser controláveis pelo usuário, devendo a mídia 

ser gravada nos formatos comuns de áudio, tais como MP3, WAV ou variantes 

superiores; 

Ao receber uma mensagem em seu correio de voz, o sistema deverá enviar esta 

mensagem automaticamente para o e-mail do usuário em formato de áudio; 

o Deve possibilitar por meio da solução de correio de voz, a personalização de saudação 

pelo próprio usuário e apresentação ao chamador por menu interativo de opções 

(deixar recado, transferir para outra área, entre outros recursos); 

o Deve possuir interface e áudios pré-gravados (mensagens padrões) em português 

brasileiro; 

o O menu para navegação (ouvir mensagens, apagar, armazenar) e configuração deve 

ser em português brasileiro; 
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 A solução deve permitir a interoperabilidade dos terminais de comunicações registrados nela 

com terminais que falem apenas o protocolo H323; 

 A solução deve permitir a integração com terminais de videoconferência, sejam eles com 

protocolo SIP em H323; 

 Deve possuir solução de travessia de firewall, possibilitando a comunicação via Internet entre 

terminais que estejam registrados nesta plataforma com terminais/soluções externas de outras 

instituições/empresas; 

 o Solução deve permitir, no mínimo, a realização de 5 (cinco) chamadas simultâneas via 

travessia de firewall; 

 A solução deve prover interoperabilidade e o interworking dos protocolos SIP e H.323; 

 Deve ser garantida atualização de software/firmware da solução pelo período de garantia sem 

custos para este órgão; 

 Para ao princípio de padronização, que imponha compatibilidade técnica e de desempenho, 

observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia 

oferecidas), este equipamento, por questões de compatibilidade, gerência, suporte e garantia, 

deve ser do mesmo fabricante dos equipamentos deste grupo (lote). 

 

LOTE 1 – ITEM 04: Gateway de Voz CISCO ISR4321 

Especificações técnicas mínimas: 

 Equipamento do tipo appliance, ou seja, equipamento e software do mesmo fabricante. Não 

serão aceitos computadores ou equipamentos baseados em computadores;  

 Os equipamentos devem ser totalmente compatíveis com o “Gerenciador de Chamados” 

ofertado neste lote; 

 Caso os equipamentos (Gateway de Voz e Controlador de Chamadas) não sejam do mesmo 

fabricante deve ser apresentado um atestado de compatibilidade fornecido por ambos os 

fabricantes; 

 Deve entrar e sair deste modo de “emergência” (perda de conexão com a solução de 

comunicação central) automaticamente, sem intervenção humana; 

 Deve implementar, no mínimo, os Codecs de voz G711 e G729; 

 Deve possuir pelo menos 2 (duas) interfaces 10/100/1000 com conector RJ-45 para 

comunicação com a rede; 

 Deve possuir porta de console para gerenciamento local do equipamento; 

 Deve possuir no mínimo dois slots livres para futura ampliação e instalação de módulos E1, 

FXS ou FXO; 

 Caso equipamento não seja modular, deve ser entregue com pelo menos 2 (duas) interfaces 

E1; 
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 Deve implementar IPv4 e IPv6; 10. Deve ser baseado no protocolo IP, com implementação do 

protocolo SIP (RFC3261); 

 Deve implementar o protocolo cRTP; 

Deve implementar Qualidade de Serviço (QoS), utilizando DiffServ (CoS), IP Precedence (ToS) 

ou Differentiated Services Code Point (DSCP); 

 Deverá, o gateway, ser certificado/homologado pela ANATEL, sendo que a compatibilidade 

com a prestadora de serviços de telecomunicações será responsabilidade da licitante, não 

devendo gerar custos adicionais para este órgão na instalação e ativação; 

 Deve ser compatível para instalação em racks padrão 19”. Deverá vir acompanhado de kits de 

fixação, cabos, acessórios e demais materiais necessários à sua instalação, configuração e 

operação; 

 Deve implementar buffer dinâmico e programável para controle de jitter; 

 Deve implementar cancelamento de eco, segundo o padrão G.165 ou G.168; 

 Deverá se comunicar com o sistema central via protocolo SIP; 

 Deve ser compatível com a solução em uso nesta instituição, fone@RNP; 

 Deverá possuir firewall interno que permita e bloqueie tráfego de rede; 

 As configurações devem ser armazenadas em memória tipo não volátil; 

 Deve suportar transmissão de fax, segundo padrão T.38; 

 Deverá permitir múltiplos usuários para administração, com níveis de acesso distintos; 

 Deve implementar Detecção e geração de DTMF segundo TIA 464B; 

 Deve implementar criptografia para tráfego de sinalização e de voz além da criptografia IPSEC 

solicitada para tráfego entre os gateways e com os aparelhos telefônicos, esta criptografia não 

deverá ser perdida quando estiver em modo de emergência (perda de conexão com a solução 

de comunicação central); 

 Deve permitir a execução local de música em espera; 

 Deve implementar SNMP v3 com criptografia 3DES e AES e SNMP sobre IPv6; 

 Fonte de alimentação interna que opere de 110V a 220V automaticamente; 

 Deve ser garantida atualização de software/firmware do equipamento pelo período de garantia 

sem custos para este órgão; 

 A empresa deve possuir, após a assinatura do contrato, pelo menos 1 (um) profissional com 

certificação técnica emitida pelo fabricante do equipamento ofertado, capaz de prestar suporte 

de primeiro nível aos produtos em garantia, e escalar o suporte ao fabricante conforme 

necessidade; 

 Garantia de 60 (sessenta) meses; 

 Para ao princípio de padronização, que imponha compatibilidade técnica e de desempenho, 

observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia 
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oferecidas), este equipamento, por questões de compatibilidade, gerência, suporte e garantia, 

deve ser do mesmo fabricante dos equipamentos deste grupo (lote). 

 

LOTE 1 – ITEM 05: Licenças de Softphone Cisco Call Manager 

Especificações técnicas mínimas: 

 Subscrição Cisco Call Manager 12.5 do tipo Enhanced; 

 Deverá prover no mínimo o registro de 1 (um) dispositivo; 

 Deve acompanhar todas as habilidades para pleno funcionamento;  

 Garantia de 60 (sessenta) meses; 

 Para ao princípio de padronização, que imponha compatibilidade técnica e de desempenho, 

observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia 

oferecidas), este equipamento, por questões de compatibilidade, gerência, suporte e garantia, 

deve ser do mesmo fabricante dos equipamentos deste grupo (lote). 

 

LOTE 1 – ITEM 06: Serviço de Instalação e Configuração – Gerenciador de Chamadas e 

Gateway de voz 

Especificações técnicas mínimas: 

Gerenciador de Chamadas 

 Este serviço deve englobar o serviço de instalação, configuração e customização da solução 

fornecida neste lote; 

 Este serviço deverá ser executado on-site 

 Envolve a configuração do “Gerenciador de chamadas” fornecido neste lote, de acordo com as 

melhores práticas recomendadas pelo fabricante.  

 Deve ser configurado e garantida a segurança da solução; 

 No mínimo as seguintes configurações devem ser realizadas: 

o Configurações Básicas conforme melhores práticas do fabricante; 

o Plano de discagem; 

o Rota de Menor Custo; 

o Grupos de Captura; 

o Recurso de conferência; 

o Música em espera; 

o Redundância; 

o Mensagens Instantâneas; 

o Travessia de Firewall; 

o Criptografia das Chamadas; 

o Registro e configuração dos terminais de comunicação existentes neste órgão na 

plataforma oferecida; 
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o Configuração dos Terminais de Comunicação;  

 Demais parâmetros que forem alinhados na reunião de pré-projeto; 

 Após a configuração devem ser realizados testes para validar as configurações realizadas.  

 Todos os parâmetros a serem configurados deverão ser alinhados entre as partes em reuniões 

de pré-projeto, reunião esta que pode ser por telefone ou web conferência, devendo a 

contratada sugerir as configurações de acordo com normas e boas práticas, cabendo a 

contratante a aceitação ou não; 

 Esta reunião de pré-projeto deve resultar num documento tipo SOW (em tradução livre, escopo 

de trabalho) elaborado pela CONTRATADA. Neste documento devem conter a relação de 

produtos; descrição e quantidades de equipamentos e serviços; descrição da infraestrutura 

atual e desejada; detalhamento dos serviços que serão executados; premissas do projeto; 

local, horários e condições de execução dos serviços; pontos de contato da contratante e 

contratada; cronograma faseado do projeto, divido em etapas, com responsáveis e data e início 

e fim (se aplicável); relação da documentação a ser entregue ao final da execução dos serviços; 

responsabilidade da contratante e contratada; plano de gerenciamento de mudanças; itens 

excluídos no projeto; e termo de aceite. Os serviços não poderão ser iniciados antes da 

apresentação e assinatura de concordância de ambas as partes; 

 Devem estar incluídas todas as despesas com deslocamento, alimentação e estadia para 

realização dos serviços nos locais (onsite) de presença da contratante; 

 Ao final da configuração, deverá ser realizado um repasse de informações hands-on, com pelo 

menos 2 horas de duração, apresentando as configurações realizadas nos equipamentos; 

 Os serviços devem ser realizados por técnico certificado pelo fabricante do equipamento; 

Gateway de voz 

 Configurações para integração com o Gerenciador de Chamadas; 

o Plano de discagem; 

o Rota de Menor Custo; 

o Grupos de Captura; 

o Recurso de conferência; 

o Música em espera local; 

o Criptografia das Chamadas; 

o Configuração do entroncamento E1; 

 Demais parâmetros que forem alinhados na reunião de pré-projeto 

 Ao final da instalação deverá ser realizado, para cada equipamento instalado, um repasse de 

informações hands-on com pelo menos 2 horas de duração, demonstrando o correto 

funcionamento das funcionalidades solicitadas e apresentando as configurações realizadas 

nos equipamentos; 
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 Este órgão irá fornecer pontos elétricos e lógicos necessários para a instalação dos 

equipamentos, assim como a configuração dos ativos de rede para o pleno funcionamento da 

solução; 

 Todos os parâmetros a serem configurados deverão ser alinhados entre as partes em reuniões 

de préprojeto, reunião esta que pode ser por telefone ou webconferência, devendo a contratada 

sugerir as configurações de acordo com normas e boas práticas, cabendo a contratante a 

aceitação ou não; 

 Esta reunião de pré-projeto deve resultar num documento tipo SOW (em tradução livre, escopo 

de trabalho) elaborado pela CONTRATADA. Neste documento devem conter o objetivo dos 

serviços, as atividades que serão realizadas, os prazos estimados para cada atividade, as 

diretrizes dos serviços que serão realizados, os locais de execução, as informações 

necessárias, os padrões que serão aplicados, o nome do(s) gerente(s) de projetos responsável 

e do(s) técnico(s) responsável(is) pela execução dos serviços. Os serviços não poderão ser 

iniciados antes da apresentação e assinatura de concordância de ambas as partes;  

 Os preços devem refletir a instalação, configuração e customização de todos os equipamentos 

descritos neste item; 

 Devem estar incluídas todas as despesas com deslocamento, alimentação e estadia para 

realização dos serviços;  

 Ao término do serviço deve ser fornecido um relatório contendo todas as configurações 

realizadas de modo a facilitar a administração da solução por este órgão e permitir a 

continuidade do funcionamento da solução; 

 

LOTE 2 – ITEM 01: Software de Controle de Acesso a rede CISCO ISE 

Especificações técnicas mínimas: 

 Deve ser fornecido licenciamento para que todas as funcionalidades definidas neste termo 

estejam disponíveis de forma simultânea para pelo menos 1000 dispositivos controlados pela 

solução pela vigência de 60 meses; 

 A solução fornecida deve ser totalmente configurável através de interface gráfica acessível via 

web e suportar definições de políticas associadas a grupos de usuários e a usuários individuais; 

 A solução fornecida deve implementar a função de servidor AAA (Autenticação, Autorização e 

Accounting) para controle de acesso à rede. A solução fornecida deve permitir o controle de 

acesso a serviços de rede para pelo menos os seguintes modelos de conectividade: 

o Conexão 802.1x através de switches LAN; 

o Conexão 802.1x através de Access Points Wireless (WLAN); 

 A solução fornecida deve suportar relatórios pré-definidos de utilização dos serviços de controle 

de acesso. Devem ser suportados, no mínimo, os seguintes relatórios: 

o Usuários autenticados com sucesso; 
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o Falhas de autenticação; 

o RADIUS Accounting; 

 A interface gráfica de administração deve possuir tela que apresente de forma condensada as 

informações relativas a, no mínimo, as últimas 24 horas de operação. Na tela de sumário 

devem ser providas, no mínimo, as seguintes métricas: número de dispositivos ativos, número 

de usuários visitantes (“guests”) ativos, falhas de autenticação; 

 Deve suportar arquitetura distribuída de seus serviços podendo, por exemplo, separar as 

funções de autenticação das funções de monitoramento para questões de escalabilidade;  

 Todas as funcionalidades definidas devem estar disponíveis de forma simultânea para pelo 

menos 2500 dispositivos controlados pela solução; 

o A solução deve suportar uma expansão de 50%, sem necessidade de aquisição de 

novos hardwares ou novas instâncias virtuais, sendo necessário somente a aquisição 

de licenças para habilitação das funcionalidades especificadas. 

 Todas as licenças necessárias para implementar as funcionalidades descritas deverão ser 

fornecidas. Caso as licenças não sejam perpétuas, devem ser fornecidas licenças com prazo 

de operação válido durante todo o período de garantia; 

 Deve suportar mecanismo de alta disponibilidade para as funções de administração e 

monitoração;  

 Deve ser fornecido em forma de appliance físicos ou máquina virtual com capacidade plena de 

operação para o número total de usuários solicitados; 

 Caso seja ofertado appliance virtual, este deve ser compatível e homologado para operação 

com VMware; 

 Caso seja ofertado appliance físico, o equipamento deve possuir: 

o Pelo menos 2 interfaces 1000BaseT com conectores RJ-45; 

o Porta console padrão RJ-45, USB ou RS-232 para permitir o gerenciamento completo 

através de linha de comando;  

o Possuir indicadores luminosos (led) para a indicação do status;  

o Softwares e sistema operacional instalados necessários para operação; 

o Fonte de alimentação com capacidade para operar em tensões de 110V / 220V com 

comutação automática. Deve acompanhar fonte de alimentação redundante interna 

com operação N+1; 

 A solução ofertada deve estar em linha de produção, sem previsão de encerramento, na data 

de entrega da proposta; 

 Recursos de Autenticação: 

 Deve permitir a autenticação dos usuários/dispositivos nas seguintes bases de dados:  

o Local do tipo usuário;  

o Externa via RADIUS;  
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o Externa via LDAP;  

o Externa via Windows Active Directory;  

o Certificado Digital; 

 A solução deve permitir a autenticação de conexões EAP (Extensible Authentication Protocol) 

para uso em ambientes com IEEE 802.1X. A solução deve ter capacidade de registrar no 

mínimo os seguintes parâmetros de acesso: 

o Usuário e grupo a que este pertence; 

o Switch através do qual o acesso foi solicitado, porta do switch em que o usuário estava 

conectado; 

o Endereço MAC da máquina usada pelo usuário; 

o Bytes ou pacotes transmitidos e recebidos durante o período de conexão. 

 Devem ser suportados pelo menos os seguintes métodos EAP: 

o EAP-MD5 (EAP Message Digest 5); 

o EAP-TLS (EAP Transport Layer Security); 

o PEAP (Protected EAP); 

o EAP-FAST (EAP Flexible Authentication via Secure Tunneling). 

 A solução deve permitir a integração com a base de usuários do AD (Active Directory) para 

login único do usuário (Sign Sign On). As credenciais do usuário utilizadas no momento de 

autenticação do Windows deverão ser utilizadas na autenticação do usuário na solução de 

controle de acesso de forma automática sem que o usuário tenha que entrar com as credenciais 

novamente; 

 A solução deve oferecer autenticação de usuários através de portal web seguro HTTPS com 

redirecionamento automático; 

 A solução deve implementar autenticação específica para dispositivos do tipo MAC Address 

conforme método MAB (Mac Authentication Bypass);  

 Deve permitir a importação de um arquivo contendo uma lista de endereços MAC permitidos a 

partir de um único ponto de cadastramento; 

 Deve ser possível agrupar logicamente os equipamentos que controlam o acesso à rede (NAD) 

e criar políticas de acesso associando grupos de usuários aos grupos de equipamentos; 

 A solução deve implementar validação de certificados digitais atendendo as seguintes 

caraterísticas: 

o Deve suportar o cadastramento de CAs (Certificate Authorities) externas; 

o Deve suportar consulta periódica da lista de certificados revogados CRL (Certificate 

Revogation List) via HTTP; 

o Deve suportar o protocolo OCSP (Online Certificate Status Protocol) para verificação 

da validade do certificado. 
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 Possuir CA interna e integrada para geração de certificados para os dispositivos que forem se 

autenticar na rede; 

 Recursos de Autorização: 

 Deve implementar atribuição de VLAN; 

 Deve implementar atribuição de ACL do tipo “filter-id”;  

 Deve implementar atribuição de ACL do tipo “Redirecionamento Web” compatível com switches 

e controladoras wireless Cisco existentes;  

 Deve implementar a segmentação da rede baseada em software com a atribuição de tags de 

segurança aos usuários da rede. As tags identificadoras também são conhecidas como “SGT” 

(Security Group Tag);  

 Deve implementar em conjunto com os switches a criptografia dos links através do protocolo 

MACSec conforme padrão IEEE802.1AE; 

 Deve implementar atribuição do domínio de voz para telefones IP (Voice Domain);  

 Deve implementar atribuição do parâmetro de re-autenticação 802.1X; 

 Deve permitir a customização de atributos de autorização;  

 Deve permitir autorização de acesso condicional com base nos seguintes fatores: 

o Atributos LDAP do usuário autenticado; 

o Grupo de Active Directory do usuário autenticado; 

o Conteúdo do certificado digital (CN, OU); 

o Horário de conexão; 

o Tipo de acesso;  

 Deve implementar o protocolo RADIUS Change of Authorization (CoA); 

 A solução deve suportar a autorização centralizada via endereço MAC como opção de acesso 

para elementos de rede sem suplicante 802.1x (“MAC Authentication Bypass”); 

 Gestão de contas temporárias – Visitantes/Consultores  

 O serviço web de autenticação (captive portal) deve ser fornecido e hospedado dentro da 

solução ofertada, além de permitir que as requisições possam ser redirecionadas para um 

serviço externo (internet); 

 Deve implementar um portal web seguro (SSL) a ser apresentado automaticamente aos 

usuários temporários (visitante/consultor) durante a sua conexão com a rede (hotspot); 

 Deve permitir a customização das páginas web do portal com a inclusão de imagens, instruções 

em texto e campos de texto que devem ser preenchidos pelos clientes; 

 Deve possuir suporte nativo aos idiomas: Inglês, francês, Italiano, Espanhol, Alemão, Russo, 

Chinês e Português Brasil; 

 Deve implementar um portal web seguro através de SSL para criação de contas temporárias 

do tipo “visitante, consultor” com a prévia autenticação dos autorizadores em base externa do 



 

 

P
ág

in
a 
5

3
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2021/SENAR/MT 

Protocolo nº 33947/2021 

P
ág

in
a5

3
 

tipo Active Directory e LDAP. A atribuição de privilégio ao autorizador deve ser de acordo com 

seu perfil; 

 Deve permitir que as contas de usuários visitantes sejam armazenadas internamente na 

solução, não havendo necessidade de criação de usuários temporários em bases externas; 

 Deve permitir a criação de perfis de acesso para as credenciais temporárias com diferentes 

privilégios de acesso à rede conforme abaixo: 

Perfil Visitante – Somente acesso web para Internet; 

Perfil Consultor – Somente acesso web para Internet e Intranet; 

 Deve permitir a criação de “Perfil de Tempo” para aplicação nas contas temporárias conforme 

abaixo:  

o A conta temporária tem validade de 1 dia a partir de sua criação; 

o A conta temporária tem validade de 7 dias a partir de sua criação;  

o A conta temporária tem validade de 1 dia a partir do primeiro login;  

o A conta temporária tem validade de 7 dias a partir do primeiro login;  

o O autorizador poderá determinar o início e fim de cada conta de acordo com seu 

privilégio;  

 Deve permitir a criação de grupos de autorizadores com privilégios distintos de criação de contas 

temporárias especificando os seguintes privilégios por grupo: 

o Criar conta individual;  

o Criar contas aleatórias;  

o Importar contas de arquivo .csv;  

o Enviar credencial via Email; 

o Ver a senha da conta de visitante; 

o Imprimir detalhes da conta visitante; 

o Ver e editar as contas criadas por todos os grupos de autorizadores; 

o Ver e editar as contas criadas pelo mesmo grupo de autorizadores; 

o Ver e editar as contas criadas pelo próprio autorizador; 

o Suspender contas criadas por todos os grupos de autorizadores;  

o Suspender contas criadas pelo mesmo grupo de autorizadores; 

o Suspender contas criadas pelo próprio autorizador; 

o Duração máxima da conta visitante; 

o Especificar o perfil de acesso a rede que será atribuído a conta visitante; 

o Especificar o perfil de Tempo que será atribuído ao visitante; 

 Deve permitir a customização do formulário de criação de contas temporárias a ser preenchido pelo 

autorizador especificando quais campos são obrigatórios e quais campos são opcionais, bem como 

permitir a criação de novos campos: 

o Nome; 
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o Sobrenome; 

o Email; 

o Empresa; 

o Telefone; 

o RG ou CPF; 

o Campo Customizado;  

 Deve implementar a importação e exportação da relação de credenciais temporárias através 

de arquivos txt ou csv; 

 Deve implementar a funcionalidade de geração aleatória de lotes de credenciais temporárias; 

 Deve permitir a customização do nível de segurança da senha temporária que será gerada ao 

visitante, especificando a quantidade mínima de caracteres, quantos caracteres especiais e 

quantos números serão utilizados para compor a senha temporária; 

 Deve permitir que o visitante crie sua própria credencial temporária (“self-service”) através do 

portal web e sem a necessidade de aprovação por um autorizador; 

 Deve permitir a customização do formulário de criação de credenciais, a ser preenchido pelo 

visitante, em caso de “self-service”, especificando quais informações cadastrais dos visitantes 

são obrigatórias ou opcionais; 

 Deve implementar as seguintes funções no Portal Web (hotspot): 

o Permitir a troca de senha do usuário visitante diretamente pelo portal seguro; 

o Permitir configurar o número máximo de dias decorridos antes de exigir a troca da 

senha do usuário visitante; 

o Permitir configurar o número máximo de erros de login antes de bloquear a conta do 

usuário visitante; 

o Deve exigir que o usuário visitante aceite o “Termo de uso da rede” a cada login ou 

apenas no primeiro login;  

o Customização da página de “Termo de uso aceitável de rede”; 

 Deve permitir a definição da validade da conta de visitante e possibilidade de prolongar a 

validade antes da expiração da conta; 

 Deve implementar o envio das credenciais aos usuários registrados através de mensagens 

SMS (Short Message Service), email ou impressão local;  

 O portal de autenticação deve ser suportado, no mínimo, pelos seguintes navegadores de 

Internet:  

 Microsoft Internet Explorer, Mozila Firefox, Safari e Chrome; operando em PCs e dispositivos 

móveis; 

 Subscrição e Garantia de 60 (sessenta) meses. Durante o período de garantia deve ser 

possível a atualização do software para novas versões; 
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 Para ao princípio de padronização, que imponha compatibilidade técnica e de desempenho, 

observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia 

oferecidas), este equipamento, por questões de compatibilidade, gerência, suporte e garantia, 

deve ser do mesmo fabricante dos equipamentos deste grupo (lote). 

 

LOTE 2 – ITEM 02: Software de Gerenciamento de rede Cisco Prime 

Especificações técnicas mínimas: 

 Licença do tipo token para software de gerenciamento de rede; 

 Deve acompanhar 01 (uma) licença do tipo token para permitir adição de dispositivos do tipo 

switches ou pontos de acesso no software de gerenciamento de rede deste lote; 

 Deve ser possível a combinação de tokens para permitir adição de dispositivos compatíveis 

que exijam mais de um token; 

 Para ao princípio de padronização, que imponha compatibilidade técnica e de desempenho, 

observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia 

oferecidas), este equipamento, por questões de compatibilidade, gerência, suporte e garantia, 

deve ser do mesmo fabricante dos equipamentos deste grupo (lote). 

 

LOTE 2 – ITEM 03: Switch Cisco Catalyst 1000 24 Portas PoE 

Especificações técnicas mínimas: 

 GBHDeve ser novo e em linha de produção; 

 Deve ser entregue com o Sistema Operacional/Firmware em sua última versão estável; 

 Deve permitir a instalação em rack de 19 polegadas e vir acompanhado de todas as peças e 

acessórios necessários para fixação; 

 Deve ser fornecido com fonte de alimentação interna com capacidade para operar em tensões 

de 110V e 220V com comutação automática a 60Hz. 

 Deverá suportar segunda fonte redundante. 

 Todos os requisitos solicitados neste Termo de Referência devem estar licenciados. 

 Deve ser fornecido com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) portas 1000Base-T para conexão de 

cabos de par metálico UTP com conector RJ-45; 

 Deve ser fornecido com no mínimo 4 slots para conexão de transceivers SFP+ que suportem 

fibras ópticas multimodo e monomodo, operando em 1 e 10GbE; 

 Deve prover alimentação PoE+ conforme o padrão IEEE 802.3at; 

 Deve possuir matriz de comutação (capacidade de processamento) de, no mínimo, 128 Gbps; 

 Deve possuir IGMP para tráfego de multicast; 

 Deve identificar automaticamente portas em que telefones IP estejam conectadas e associá-

las automaticamente a VLAN de voz; 
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 Deve suportar autenticação IEEE 802.1x com assinalamento de VLAN por usuário e Guest 

VLAN para usuários não autenticados; 

 Deve suportar o recurso de Private VLAN, também conhecido como Port Isolation; 

 Deve permitir a criação de links agrupados virtualmente (link aggregation); 

 Deve possuir tabela MAC com capacidade para 16.000 endereços MAC; 

 Deve permitir o espelhamento do tráfego de uma porta (port mirroring) para outra porta do 

mesmo switch; 

 Deve possuir Jumbo Frame de 9000 bytes; 

 Deve permitir a autenticação de usuário de gerência em servidor RADIUS e TACACS+ (ou 

similar que seja Inter-operável); 

 Deve permitir configurar quantos endereços MAC podem ser aprendidos em uma porta (port 

security); 

 Deve possuir análise do protocolo DHCP e permitir que se crie uma tabela de associação entre 

endereços IP atribuídos dinamicamente, MAC da máquina que recebeu o endereço e porta 

física do switch em que se localiza tal MAC, de forma a evitar ataques na rede; 

 Deve implementar mecanismos de proteção contra-ataques que exploram o protocolo ARP; 

 Deve aplicar controle de banda (rate limit) usando para isso regras de ACL; 

 Deve possuir funcionalidade para supressão de tráfego broadcast, multicast e unicast não 

conhecido; 

 Deve possuir Spanning Tree padrão IEEE 802.1w (Rapid Spanning Tree), IEEE 802.1s 

(Multiple Spanning Tree) com filtros BPDU. 

 Deve implementar SNTP ou NTP para a sincronização do relógio com outros dispositivos; 

 Deve possuir priorização de pacotes (QoS) com 4 filas de prioridade por porta; 

 Deve permitir a configuração de DHCP Relay para IPv4 e IPv6; 

 Deve suportar operação dual-stack IPv4 e IPv6; 

 Deve possuir porta de console para gerenciamento local; 

 Deve suportar o gerenciamento Web e local; 

 Deve permitir configuração/administração remota através de interface gráfica via HTTPS e 

suportar os protocolos SSH, SNMP e TFTP;Deve permitir o envio de mensagens geradas pelo 

sistema em servidor externo (syslog); 

 Deve possuir suporte e garantia do tipo 8x5xNBD (Next Business Day), com tempo de garantia 

de no mínimo 60 meses; 

 Para ao princípio de padronização, que imponha compatibilidade técnica e de desempenho, 

observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia 

oferecidas), este equipamento, por questões de compatibilidade, gerência, suporte e garantia, 

deve ser do mesmo fabricante dos equipamentos deste grupo (lote). 
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LOTE 2 – ITEM 04: Switch Cisco Catalyst 1000 24 Portas 

Especificações técnicas mínimas:  

 Deve ser novo e em linha de produção; 

 Deve ser entregue com o Sistema Operacional/Firmware em sua última versão estável; 

 Deve permitir a instalação em rack de 19 polegadas e vir acompanhado de todas as peças e 

acessórios necessários para fixação; 

 Deve ser fornecido com fonte de alimentação interna com capacidade para operar em tensões 

de 110V e 220V com comutação automática a 60Hz. 

 Deverá suportar segunda fonte redundante. 

 Todos os requisitos solicitados neste Termo de Referência devem estar licenciados. 

 Deve ser fornecido com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) portas 1000Base-T para conexão de 

cabos de par metálico UTP com conector RJ-45; 

 Deve ser fornecido com no mínimo 4 slots para conexão de transceivers SFP que suportem 

fibras ópticas multimodo e monomodo, operando em 1GbE; 

 Deve prover alimentação PoE+ conforme o padrão IEEE 802.3at; 

 Deve possuir matriz de comutação (capacidade de processamento) de, no mínimo, 56 Gbps; 

 Deve possuir IGMP para tráfego de multicast; 

 Deve identificar automaticamente portas em que telefones IP estejam conectadas e associá-

las automaticamente a VLAN de voz; 

 Deve suportar autenticação IEEE 802.1x com assinalamento de VLAN por usuário e Guest 

VLAN para usuários não autenticados; 

 Deve suportar o recurso de Private VLAN, também conhecido como Port Isolation; 

 Deve permitir a criação de links agrupados virtualmente (link aggregation); 

 Deve possuir tabela MAC com capacidade para 16.000 endereços MAC; 

 Deve permitir o espelhamento do tráfego de uma porta (port mirroring) para outra porta do 

mesmo switch; 

 Deve possuir Jumbo Frame de 9000 bytes; 

 Deve permitir a autenticação de usuário de gerência em servidor RADIUS e TACACS+ (ou 

similar que seja Inter-operável); 

 Deve permitir configurar quantos endereços MAC podem ser aprendidos em uma porta (port 

security); 

 Deve possuir análise do protocolo DHCP e permitir que se crie uma tabela de associação entre 

endereços IP atribuídos dinamicamente, MAC da máquina que recebeu o endereço e porta 

física do switch em que se localiza tal MAC, de forma a evitar ataques na rede; 

 Deve implementar mecanismos de proteção contra-ataques que exploram o protocolo ARP; 

 Deve aplicar controle de banda (rate limit) usando para isso regras de ACL; 
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 Deve possuir funcionalidade para supressão de tráfego broadcast, multicast e unicast não 

conhecido; 

 Deve possuir Spanning Tree padrão IEEE 802.1w (Rapid Spanning Tree), IEEE 802.1s 

(Multiple Spanning Tree) com filtros BPDU. 

 Deve implementar SNTP ou NTP para a sincronização do relógio com outros dispositivos; 

 Deve possuir priorização de pacotes (QoS) com 4 filas de prioridade por porta; 

 Deve permitir a configuração de DHCP Relay para IPv4 e IPv6; 

 Deve suportar operação dual-stack IPv4 e IPv6; 

 Deve possuir porta de console para gerenciamento local; 

 Deve suportar o gerenciamento Web e local; 

 Deve permitir configuração/administração remota através de interface gráfica via HTTPS e 

suportar os protocolos SSH, SNMP e TFTP; 

 Deve permitir o envio de mensagens geradas pelo sistema em servidor externo (syslog); 

 Deve possuir suporte e garantia do tipo 8x5xNBD, com tempo de garantia de no mínimo 60 

meses; 

 Para ao princípio de padronização, que imponha compatibilidade técnica e de desempenho, 

observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia 

oferecidas), este equipamento, por questões de compatibilidade, gerência, suporte e garantia, 

deve ser do mesmo fabricante dos equipamentos deste grupo (lote). 

 

LOTE 2 – ITEM 05: Switch Cisco Catalyst 9200L 24 Portas 

Especificações técnicas mínimas:  

 Equipamento tipo switch gigabit ethernet com capacidade de operação em camada 2 do 

modelo OSI; 

 Deve ser fornecido com 24 (vinte e quatro) portas 10/100/1000Base-T para conexão de cabos 

de par metálico UTP com conector RJ-45. Deve suportar Auto-MDIX e negociação automática 

de speed e duplex; 

 Deve ser fornecido com 4 (quatro) slots para conexão de transceivers SFP para fibras ópticas 

multimodo e monomodo com velocidade de 1GbE e 10GbE. Estas portas devem ser de uso 

simultâneo com as portas 1000Base-T e não serão aceitas interfaces do tipo combo; 

 Deve permitir a criação de links agrupados virtualmente (link aggregation) de acordo com o 

padrão IEEE 802.3ad (Link Aggregation Control Protocol – LACP);" 

 Deve possuir permitir empilhamento físico de no mínimo 8 (oito) switches, gerenciamento da 

pilha através de IP único. Dever ser fornecido o módulo e todos os acessórios e cabos de no 

mínimo 0,5m. 

 Deve possuir porta de console para total gerenciamento local, com conector RS-232, RJ-45 ou 

USB; 
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 Deve possuir interface Bluetooth para gerência do equipamento; 

 Deve possuir tabela para, no mínimo, de vazão de pelo menos 95 (noventa e cinco) Mpps; 

 Deve possuir tabela para, no mínimo, 16.000 (dezesseis) endereços MAC; 

 O equipamento deve permitir sua configuração automática com base em outro equipamento da 

rede, sem intervenção humana, permitindo a sua rápida substituição. Ao ser ligado, o 

equipamento deve buscar esta configuração em outro equipamento da rede, utilizando-se para 

isso parâmetros fornecidos pelo DHCP; 

 Deve identificar automaticamente portas em que telefones IP estejam conectadas e associá-

las automaticamente a VLAN de voz; 

Deve permitir o espelhamento do tráfego de uma porta para outra porta do mesmo switch (port 

mirroring); 

 Deve possuir Jumbo Frame de pelo menos 9000 bytes; 

 Deve ser fornecido com capacidade instalada para operar em conformidade com o padrão IEEE 

802.1Q para criação de redes virtuais, permitindo a criação de no mínimo 250 VLANs; 

 Deve implementar roteamento IP (Layer 3) com pelo menos 4 interfaces roteáveis, permitindo 

a criação de pequenos backbones; 

 Permitir a descoberta de outros dispositivos na rede de forma automática através do protocolo 

LLDP (IEEE 802.1AB) ou semelhantes; 

 Deve possuir IGMP snooping para controle de tráfego de multicast; 

 Deve implementar MLD v1 e v2; 

 Deve implementar Spanning Tree por vlan e conforme os padrões IEEE 802.1w (Rapid 

Spanning Tree) e IEEE 802.1s (Multiple Spanning Tree). Deve implementar pelo menos 32 

instâncias de Spanning Tree; 

 Deve possuir priorização de pacotes (QoS) com 4 (quatro) filas de prioridade por porta; 

 Deve possuir autenticação IEEE 802.1x com assinalamento de VLAN por usuário; 

 Deve permitir a criação de listas de acesso (ACLs), internamente ao equipamento, baseadas 

em endereço IP de origem, endereço IP de destino, portas TCP e UDP, campo DSCP, campo 

ToS e dia e hora; 

 Deve implementar criptografia de todos os pacotes enviados ao servidor de controle de acesso 

e não só os pacotes referentes a senha; 

 "Deve possuir o protocolo “Network Time Protocol” (NTP), autenticado, para a sincronização 

do relógio com outros dispositivos de rede, garantindo a alta efetividade e segurança na troca 

de mensagens com os servidores de tempo;" 

 Deve possuir interface USB para manipulação de arquivos com firmware ou configuração 

localmente; 

 Deve permitir configuração/administração remota através de SSH e SNMPv3; 
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 Deve permitir a criação de três níveis de administração e configuração do switch. Deve permitir 

a autenticação de usuário de gerência em servidor RADIUS e TACACS; 

 Deve permitir o envio de mensagens geradas pelo sistema em servidor externo (syslog), 

indicando a hora exata do acontecimento; 

 Deve suportar o protocolo VTP (Vlan Trunking Protocol) para comparlhamento de VLAN com 

os switches marca Cisco já existentes neste órgão; 

 Deve possuir suporte ao padrão IEEE 802.3az Energy-Efficient Ethernet que define 

mecanismos para redução no consumo de energia dos links de rede durante os períodos de 

baixa utilização; 

 Deve ser fornecido com fonte de alimentação interna com capacidade para operar em tensões 

de 110V e 220V com comutação automática. Deve ser fornecido cabo de energia;" 

 O equipamento não deve possuir ventiladores, ou seja, deve ser do tipo fanless; 

 Gabinete padrão para montagem em rack de 19"", com altura máxima de 1U, incluindo todos 

os acessórios para o perfeito funcionamento;" 

 Deve possuir suporte e garantia do tipo 8x5xNBD, com tempo de garantia de no mínimo 60 

meses; 

 Para ao princípio de padronização, que imponha compatibilidade técnica e de desempenho, 

observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia 

oferecidas), este equipamento, por questões de compatibilidade, gerência, suporte e garantia, 

deve ser do mesmo fabricante dos equipamentos deste grupo (lote). 

 

LOTE 2 – ITEM 06: Switch Cisco Catalyst 9200L 48 Portas 

Especificações técnicas mínimas:  

 Equipamento tipo switch gigabit ethernet com capacidade de operação em camada 2 do 

modelo OSI; 

 Deve ser fornecido com 48 (quarenta e oito) portas 10/100/1000Base-T para conexão de cabos 

de par metálico UTP com conector RJ-45. Deve suportar Auto-MDIX e negociação automática 

de speed e duplex; 

 Deve ser fornecido com 4 (quatro) slots para conexão de transceivers SFP para fibras ópticas 

multimodo e monomodo com velocidade de 1GbE e 10GbE. Estas portas devem ser de uso 

simultâneo com as portas 1000Base-T e não serão aceitas interfaces do tipo combo; 

 Deve permitir a criação de links agrupados virtualmente (link aggregation) de acordo com o 

padrão IEEE 802.3ad (Link Aggregation Control Protocol – LACP);" 

 Deve possuir permitir empilhamento físico de no mínimo 8 (oito) switches, gerenciamento da 

pilha através de IP único. Deverá ser fornecido todos os acessórios e cabos de no mínimo 1 

(um) metro. 
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 Deve possuir porta de console para total gerenciamento local, com conector RS-232, RJ-45 ou 

USB; 

 Deve possuir interface Bluetooth para gerência do equipamento; 

 Deve possuir tabela para, no mínimo, de vazão de pelo menos 130 (cento e trinta) Mpps; 

 Deve possuir tabela para, no mínimo, 16.000 (dezesseis) endereços MAC; 

 O equipamento deve permitir sua configuração automática com base em outro equipamento da 

rede, sem intervenção humana, permitindo a sua rápida substituição. Ao ser ligado, o 

equipamento deve buscar esta configuração em outro equipamento da rede, utilizando-se para 

isso parâmetros fornecidos pelo DHCP; 

 Deve identificar automaticamente portas em que telefones IP estejam conectadas e associá-

las automaticamente a VLAN de voz; 

 Deve permitir o espelhamento do tráfego de uma porta para outra porta do mesmo switch (port 

mirroring); 

 Deve possuir Jumbo Frame de pelo menos 9000 bytes; 

 Deve ser fornecido com capacidade instalada para operar em conformidade com o padrão IEEE 

802.1Q para criação de redes virtuais, permitindo a criação de no mínimo 250 VLANs; 

 Deve implementar roteamento IP (Layer 3) com pelo menos 4 interfaces roteáveis, permitindo 

a criação de pequenos backbones; 

 Permitir a descoberta de outros dispositivos na rede de forma automática através do protocolo 

LLDP (IEEE 802.1AB) ou semelhantes; 

 Deve possuir IGMP snooping para controle de tráfego de multicast; 

 Deve implementar MLD v1 e v2; 

 Deve implementar Spanning Tree por vlan e conforme os padrões IEEE 802.1w (Rapid 

Spanning Tree) e IEEE 802.1s (Multiple Spanning Tree). Deve implementar pelo menos 32 

instâncias de Spanning Tree; 

 Deve possuir priorização de pacotes (QoS) com 4 (quatro) filas de prioridade por porta; 

 Deve possuir autenticação IEEE 802.1x com assinalamento de VLAN por usuário; 

 Deve permitir a criação de listas de acesso (ACLs), internamente ao equipamento, baseadas 

em endereço IP de origem, endereço IP de destino, portas TCP e UDP, campo DSCP, campo 

ToS e dia e hora; 

 Deve implementar criptografia de todos os pacotes enviados ao servidor de controle de acesso 

e não só os pacotes referentes a senha; 

 "Deve possuir o protocolo “Network Time Protocol” (NTP), autenticado, para a sincronização 

do relógio com outros dispositivos de rede, garantindo a alta efetividade e segurança na troca 

de mensagens com os servidores de tempo;" 

 Deve possuir interface USB para manipulação de arquivos com firmware ou configuração 

localmente; 
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 Deve permitir configuração/administração remota através de SSH e SNMPv3; 

 Deve permitir a criação de três níveis de administração e configuração do switch. Deve permitir 

a autenticação de usuário de gerência em servidor RADIUS e TACACS; 

 Deve permitir o envio de mensagens geradas pelo sistema em servidor externo (syslog), 

indicando a hora exata do acontecimento; 

 Deve suportar o protocolo VTP (Vlan Trunking Protocol) para comparlhamento de VLAN com 

os switches marca Cisco já existentes neste órgão; 

 Deve possuir suporte ao padrão IEEE 802.3az Energy-Efficient Ethernet que define 

mecanismos para redução no consumo de energia dos links de rede durante os períodos de 

baixa utilização; 

 Deve ser fornecido com fonte de alimentação interna com capacidade para operar em tensões 

de 110Ve 220V com comutação automática. Deve ser fornecido cabo de energia;" 

 O equipamento não deve possuir ventiladores, ou seja, deve ser do tipo fanless; 

 Gabinete padrão para montagem em rack de 19"", com altura máxima de 1U, incluindo todos 

osacessórios para o perfeito funcionamento;" 

 Deve possuir suporte e garantia do tipo 8x5xNBD, com tempo de garantia de no mínimo 60 

meses; 

 Para ao princípio de padronização, que imponha compatibilidade técnica e de desempenho, 

observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia 

oferecidas), este equipamento, por questões de compatibilidade, gerência, suporte e garantia, 

deve ser do mesmo fabricante dos equipamentos deste grupo (lote). 

 

LOTE 2 – ITEM 07: Licença para Ponto de Acesso – CISCO DNA 

Especificações técnicas mínimas: 

 Deve prover a expansão da quantidade de APs gerenciados pelo controlador wireless virtual 

deste processo; 

 Deve adicionar 1 APs ao número total de APs já suportados, respeitando o limite suportado 

pelo controlador; 

 Deve acompanhar todas as habilidades para pleno funcionamento;  

 Garantia de 60 (sessenta) meses; 

 Para ao princípio de padronização, que imponha compatibilidade técnica e de desempenho, 

observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia 

oferecidas), este equipamento, por questões de compatibilidade, gerência, suporte e garantia, 

deve ser do mesmo fabricante dos equipamentos deste grupo (lote). 

 

LOTE 2 – ITEM 08: Controladora Cisco Virtual Wireless 

Especificações técnicas mínimas: 
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 Solução de controladora wireless que gerencie de maneira centralizada os pontos de acesso 

(Access Points - APs) compatíveis, espalhados pela rede deste órgão;  

 A solução deverá ser fornecida com controladoras wireless na forma de appliance virtual; 

 A solução deverá ser fornecida com software apto a funcionar com todas as características 

solicitadas aqui neste termo de referência; 

 A solução deve permitir o tráfego IP, multicast e IPv6 através do controlador (camada 2);  

 As funcionalidades aqui descritas devem ser implementadas pelo conjunto controladora + 

pontos de acesso; 

 Deve executar o controle, configuração e gerência dos APs, bem como otimizar o desempenho 

e a cobertura da radiofrequência (RF) oferecido pela solução;  

 A solução deve suportar simultaneamente o gerenciamento de até 6000 (seis mil) AP’s; 

 Deve suportar pelo menos 60.000 clientes/usuários simultâneos conectados;  

 A solução deve controlar APs de uso interno “indoor” e de uso externo “outdoor”, permitindo 

estabelecer link em wireless mesh entre eles. Caso necessário, devem acompanhar licenças 

para habilitar tais funcionalidades para a quantidade total de pontos de acesso suportados pela 

controladora; 

 Deve possuir funcionalidade baseada em reconhecimento de aplicações através da técnica de 

DPI (Deep Packet Inspection) que permita ao administrador da rede identificar quais aplicações 

estão sendo trafegadas pelo equipamento. Caso existam, devem ser fornecidas as licenças 

necessárias para funcionamento desta funcionalidade com atualização da base de aplicações 

durante todo o período de garantia e que contemplem o funcionamento deste recurso para a 

capacidade máxima de pontos de acesso que podem ser gerenciados pela controladora; 

 A solução deve, através da técnica de DPI, reconhecer aplicações que façam uso de voz e 

vídeo e permitir a priorização deste tráfego com atribuição de QoS; 

 A solução deve ainda permitir a criação de regras para bloqueio e limite de banda das 

aplicações reconhecidas através da técnica de DPI que possam ser aplicadas por SSID ou 

grupos de usuários; 

 A solução deve permitir a adição de pontos de acesso que implementem análise de espectro 

com granularidade melhor que 400 kHz e sem impacto no tráfego de rede dos clientes. Desta 

maneira, a solução como um todo deve permitir o gerenciamento mais apurado no cenário RF, 

utilizando da melhor maneira os canais mais imunes a interferência, ruído e/ou sujeira e 

alertando ao administrador do sistema possíveis ações que devam ser tomadas para 

troubleshooting da solução; 

 Ajuste dinâmico de canais e potência para otimizar a cobertura de rede e performance baseado 

na cobertura de APs vizinhos e interferências. Deve ser possível desabilitar o ajuste de potência 

e ajuste de canal automático; 



 

 

P
ág

in
a 
6

4
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2021/SENAR/MT 

Protocolo nº 33947/2021 

P
ág

in
a6

4
 

 Deve permitir balanceamento de carga de usuários de modo automático fazendo a distribuição 

de usuários entre os APs próximos de forma automática e sem intervenção humana. Deve ser 

possível escolher em qual WLAN (SSID) será permitido executar tal ação;  

 Deve implementar o controle dinâmico de potência, onde o sistema dinamicamente ajusta a 

saída de potência dos pontos de acesso individualmente para acomodar as condições de 

alterações da rede;  

 Implementar mecanismos para detecção de pontos de acesso não autorizados (rogues) de 

forma integrada e automática, classificando-os como conhecidos, maliciosos/não autorizados 

e não classificados; 

 Deve ser permitido ajustar um nível de sinal mínimo (RSSI) para que o ponto de acesso rogue 

seja detectado e classificado automaticamente como ponto de acesso malicioso/não 

autorizado; 

 Deve ser permitido configurar o nome do SSID utilizado pelo ponto de acesso rogue para que 

ele seja detectado e classificado automaticamente como ponto de acesso malicioso/não 

autorizado; 

 Deve implementar recurso que evite automaticamente a conexão de usuários wireless em 

pontos de acesso classificados automaticamente como maliciosos/não autorizados;  

 Implementar opção de escritório remoto (local switching). Neste modo não é necessário que 

todo o tráfego seja direcionado a controladora antes de ser encaminhado ao restante da rede, 

sendo possível a comunicação local seja com recursos de rede (impressoras, servidores) seja 

com outros usuários WiFi sem o controle prévio da controladora, otimizando a conexão em 

caso de pontos de acesso gerenciados sobre um link remoto (internet, WAN, MPLS); 

 Deve operar com AP’s remotos, mesmo acessado por NAT ou através de túnel (VPN ou 

semelhante).  

 Desta forma, é possível definir o IP público da controladora e fazer com que pontos de acesso 

remotos conectem-se automaticamente a controladora através da Internet. Em caso de falha 

na comunicação entre controladora e ponto de acesso, o ponto de acesso deve continuar sua 

operação de transferência de dados aos clientes já conectados; 

 Caso haja falha de comunicação entre os rádios e a controladora, os usuários associados 

devem continuar conectados à rede no mesmo SSID, ou seja, sem necessidade de reconexão 

em SSID diferente do que estava conectado. Também deve ser possível configurar a 

controladora e os pontos de acesso para que novos usuários possam se conectar à rede 

utilizando autenticação 802.1x mesmo que os rádios estejam sem comunicação com a 

controladora; 

 A solução deve detectar, classificar e mitigar interferências não WiFi que impactem diretamente 

no funcionamento da rede em menos de 10 minutos;  
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 Deve implementar, no mínimo, 64 (sessenta e quatro) domínios de mobilidade (SSID), 

permitindo configurações distintas de autenticação, QoS, criptografia, SSID e VLAN para cada 

domínio. Deve ser possível especificar em quais APs/Grupos de APs cada domínio será 

aplicado, inclusive para os APs das unidades remotas;  

 Para fins de controle, deve permitir a restrição da quantidade de usuários conectados em um 

determinado domínio de mobilidade (SSID); 

 Implementar os padrões IEEE 802.11h e IEEE 802.11i; 

 Implementar Fast BSS Transition de acordo com o padrão IEEE 802.11r para aceleração do 

roaming dos usuários; 

 Implementar o padrão IEEE 802.11k para permitir que um dispositivo conectado à rede wireless 

identifique rapidamente pontos de acesso próximos disponíveis para roaming;  

 Deve suportar a adição e gerenciamento de pontos de acesso que operem no padrão WiFi 

802.11ac e 802.11ax; 

 Deve ser possível localizar usuários de forma integrada ao software da controladora, permitindo 

configurar filtros baseados em endereços MAC, nome do AP (rádio) e SSID. Ao encontrar o 

usuário, deve ser possível obter informações tais como: aplicações acessadas, estatísticas de 

conexão, endereço IP (IPv4 e IPv6), nível de sinal (RSSI), endereço MAC, quantidade de 

tráfego consumido e nome do usuário (caso esteja logado via 802.1x ou captive portal); 

 Implementar o protocolo IEEE 802.1x com associação dinâmica de usuário a VLAN com base 

nos parâmetros da etapa de autenticação fornecidos por servidor RADIUS;  

 Para permitir a maior dispersão de usuários e melhoria nas condições de RF e performance 

nas faixas de frequência de 2.4 e 5 GHz, deve possuir funcionalidade capaz de fazer a 

admissão de novos usuários de acordo com sua capacidade de operação, ou seja, a 

controladora deve escolher sem intervenção do usuário ou administrador, em qual frequência 

o usuário se conectará (se 2.4 ou 5 GHz), de acordo com hardware disponível do usuário e 

condições de rede, independente do SSID que o usuário estará conectando-se. Deve ser 

possível habilitar/desabilitar tal funcionalidade; 

 A solução deverá implementar técnicas de beamforming de forma nativa para os padrões 

802.11a/g/n/ac, sem necessidade de softwares instalados na placa de rede dos clientes 

wireless;  

 A solução deverá operar com os padrões IEEE 802.11A/B/G/N/AC/AX, com diferentes rádios 

de diferentes padrões, sejam rádios operando nas frequências B/G/N, A/B/G, B/G ou qualquer 

uma das configurações. Também deve controlar rádio mesh outdoor, de forma a atender 

grandes áreas externas.  

 Devem acompanhar todas as licenças necessárias para o funcionamento conforme os itens 

descritos neste processo;  

 Deve implementar SNTP ou NTP para sincronização de tempo com outros dispositivos de rede; 
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 Deve implementar listas de controle de acesso (ACLs) com restrições de endereço IP, tipos de 

protocolos, portas, QoS e direção do fluxo de dados. Deve ser possível a criação de ACL para 

APs conectados remotamente (modo escritório local); 

 Deve implementar funcionalidades de wIDS com intuito de controlar e identificar tentativas de 

ataques a rede WLAN. Deve implementar mecanismos contra ataques tipo Auth Flood, Deauth 

Flood, EAPOL Flood e Broadcast Deauth; 

 Autenticação, Autorização e Accounting (AAA) em servidor RADIUS; 

 Em parceria com o AP, deve gerenciar chaves de criptografia WPA, WPA2, WPA3, TKIP e 

AES;  

 Além das funcionalidades de criptografia, deve possuir funcionalidade de autenticação web 

(captive portal). Todo o mecanismo de autenticação deve ser interno a controladora (website, 

lista de usuários, políticas), sendo que a criação destes usuários deverá dar-se numa 

tela/interface diferente da tela de gerência do equipamento, permitindo que pessoas menos 

qualificadas possam fazer o cadastro de novos usuários. Além disso, deve ser possível 

especificar o tempo que um determinado usuário (login) ficará válido para ter acesso a rede 

através da autenticação web;  

 Deve permitir o cadastramento de usuários visitantes na base interna da controladora; 

 Deve implementar o mecanismo de mudança de autorização dinâmica para 802.1x, conhecido 

como RADIUS CoA (Change of Authorization) conforme RFC 3576 ou RC 5176; 

 Deve permitir a atualização remota do software (firmware) da controladora e do software 

(firmware) dos pontos de acesso (APs), mesmo quando conectado remotamente; 

 Administração e gerência através de navegador padrão (HTTP/HTTPS), SSH, Telnet e 

interface console;  

 Permitir a gravação de eventos em log interno e servidor syslog externo;  

 Implementar SNMP v2c e v3 incluindo a geração de traps; 

 Possuir suporte a MIB II, conforme RFC 1213;  

 Deve permitir que clientes IPv6 se conectem a controladora; 

 Deve permitir o gerenciamento da controladora e dos pontos de acesso através de IPv6; 

 Permitir o armazenamento de sua configuração em memória não volátil, podendo, numa queda 

e posterior restabelecimento da alimentação, voltar à operação normalmente na mesma 

configuração anterior à queda de alimentação;  

 Deverá ser entregue software de gerenciamento gráfico que permita o gerenciamento dos 

pontos de acesso; 

 A controladora deverá ser compatível e gerenciar os pontos de acesso deste processo; 

 A controladora deve ser compatível e homologada para operação com VMware ESXi 6 ou 

superior, KVM ou Hyper-V; 
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 A controladora deverá operar em modo de alta disponibilidade, podendo ser configurado em 

ativo/passivo, ou em modo N+1. Durante a falha do controlador principal, o controlador 

secundário deverá assumir todas as funcionalidades, sem nenhum impacto ao ambiente; 

 A controladora deve ser compatível com as funcionalidades VMware vMotion, VMware 

Snapshot e VMware Distributed Resource Scheduler (DRS), sem impacto ao funcionamento; 

 Garantia de 60 (sessenta) meses; 

 Para ao princípio de padronização, que imponha compatibilidade técnica e de desempenho, 

observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia 

oferecidas), este equipamento, por questões de compatibilidade, gerência, suporte e garantia, 

deve ser do mesmo fabricante dos equipamentos deste grupo (lote). 

 

LOTE 2 – ITEM 09: Ponto de Acesso CISCO Wifi6 Cisco 9105 

Especificações técnicas mínimas: 

 Equipamento do tipo thin access point, ou seja, ponto de acesso (AP) que permita acesso à 

rede ethernet via wireless e que possua todas as suas configurações centralizadas nas 

controladoras wireless;  

 Hardware/unidade projetada com estrutura robusta, com facilidades para fixação em parede ou 

teto e capaz de operar em ambiente de escritório. Deve acompanhar todos os acessórios para 

fixação em teto e/ou parede. Temperatura de operação de 5 a 50º C; 

 O AP deve suportar arquitetura centralizada onde opera de modo dependente do controlador 

wireless que faz o gerenciamento das políticas de segurança, qualidade de serviço (QoS) e 

monitoramento de RF, utilizando para isto o protocolo de gerenciamento de RF específico;  

 As funcionalidades aqui descritas devem ser implementadas pelo conjunto ponto de acesso + 

controladores; 

 Deve implementar padrões IEEE 802.11a/b/g/n/ac/ax simultaneamente com rádios distintos, 

permitindo configurações distintas para 2.4 e 5 GHz dentro do mesmo equipamento; 

 Suporte integrado a Power Over Ethernet (PoE) conforme o padrão IEEE 802.3af ou 802.3at; 

 Deve suportar no mínimo 16 (dezesseis) SSIDs com configurações distintas de rede, VLAN, 

segurança, criptografia e QoS. Deve ser possível habilitar todos os 16 (dezesseis) SSIDs 

simultaneamente em uma única faixa de frequência, tanto em 2.4GHz quanto em 5GHz;  

 Deve possuir 01 (uma) interface Ethernet com conector RJ-45 para conexão de cabos UTP 

com operação nas seguintes velocidades: 100Mbps e 1Gbps; 

 Deve possuir 01 (uma) interface console (serial) para gerenciamento local; 

 Deve possuir potência mínima de 100 mW em ambas as frequências. Não serão aceitos 

equipamentos com potência inferior; 

 Deve possuir LED com intuito de obter-se o status do equipamento;  
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 Deve possibilitar configuração inicial através de cliente DHCP, de modo que toda configuração 

seja baixada do controlador automaticamente; 

 Implementar gerenciamento automatizado de RF e potência, ou seja, os elementos da solução 

(Controlador + AP) devem definir sem intervenção manual os parâmetros de potência de 

transmissão e ajuste de canal de frequência, evitando interferências e sobreposição de canais;  

 Deve suportar operação MU-MIMO (multiuser MIMO) em 2x2 e com 2 fluxos espaciais; 

 Deve possuir antenas internas ao equipamento com ganho mínimo de 4 dBi em 2.4 GHz e 5 

dBi em 5 GHz. As antenas devem possuir radiação omnidirecional; 

 Deve implementar a utilização de canais de 80MHz em 802.11ac/ax; 

 Para segurança, o AP deve suportar o padrão IEEE 802.11i e suportar autenticação WPA3. O 

AP também deve suportar autenticação 802.1x incluindo EAP-TLS, EAP-TTLS, EAP-GTC, 

EAP-SIM e PEAP.  

 O AP deve suportar o algoritmo AES para criptografia;  

 Suportar autenticação segundo o padrão IEEE 802.1X com assinalamento de VLAN por 

usuário, conforme pré-definido em servidor RADIUS padrão de mercado (tais como NPS e 

FreeRADIUS); 

 Deve implementar técnica de beamforming de forma nativa;  

 Deve implementar técnica de DFS (Dynamic Frequency Selection); 

 Deve implementar OFDMA e BSS coloring; 

 O equipamento deve acompanhar a licença para adicioná-lo ao controlador virtual e ao software 

de gerenciamento;  

 Deverá ser do mesmo fabricante e compatível com o software de gerenciamento Cisco Prime; 

 Garantia de 60 (sessenta) meses com envio de peças/equipamentos de reposição em até 3 

dias úteis; 

 Para ao princípio de padronização, que imponha compatibilidade técnica e de desempenho, 

observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia 

oferecidas), este equipamento, por questões de compatibilidade, gerência, suporte e garantia, 

deve ser do mesmo fabricante dos equipamentos deste grupo (lote). 

 

LOTE 2 – ITEM 10: Ponto de Acesso CISCO Wifi6 Cisco 9115 

Especificações técnicas mínimas: 

 Equipamento do tipo thin access point, ou seja, ponto de acesso (AP) que permita acesso à 

rede ethernet via wireless e que possua todas as suas configurações centralizadas nas 

controladoras wireless; 

 Hardware/unidade projetada com estrutura robusta, com facilidades para fixação em parede ou 

teto e capaz de operar em ambiente de escritório. Deve acompanhar todos os acessórios para 

fixação em teto e/ou parede. Temperatura de operação de 5 a 50º C;  
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 O AP deve suportar arquitetura centralizada onde opera de modo dependente do controlador 

wireless que faz o gerenciamento das políticas de segurança, qualidade de serviço (QoS) e 

monitoramento de RF, utilizando para isto o protocolo de gerenciamento de RF específico;  

 As funcionalidades aqui descritas devem ser implementadas pelo conjunto ponto de acesso + 

controladores; 

 Deve implementar padrões IEEE 802.11a/b/g/n/ac/ax simultaneamente com rádios distintos, 

permitindo configurações distintas para 2.4 e 5 GHz dentro do mesmo equipamento; 

 Suporte integrado a Power Over Ethernet (PoE) conforme o padrão IEEE 802.3af ou 802.3at; 

 Deve suportar no mínimo 16 (dezesseis) SSIDs com configurações distintas de rede, VLAN, 

segurança, criptografia e QoS. Deve ser possível habilitar todos os 16 (dezesseis) SSIDs 

simultaneamente em uma única faixa de frequência, tanto em 2.4GHz quanto em 5GHz;  

 Deve possuir 01 (uma) interface Ethernet com conector RJ-45 para conexão de cabos UTP 

com operação nas seguintes velocidades: 100Mbps, 1Gbps e 2,5Gbps; 

 Deve possuir 01 (uma) interface console (serial) para gerenciamento local; 

 Deve possuir potência mínima de 200 mW em ambas as frequências. Não serão aceitos 

equipamentos com potência inferior; 

 Deve possuir LED com intuito de obter-se o status do equipamento;  

 Deve possibilitar configuração inicial através de cliente DHCP, de modo que toda configuração 

seja baixada do controlador automaticamente; 

 Implementar gerenciamento automatizado de RF e potência, ou seja, os elementos da solução 

(Controlador + AP) devem definir sem intervenção manual os parâmetros de potência de 

transmissão e ajuste de canal de frequência, evitando interferências e sobreposição de canais;  

 Deve suportar operação MU-MIMO (multiuser MIMO) em 4x4 e com 4 fluxos espaciais; 

 Deve possuir antenas internas ao equipamento com ganho mínimo de 3 dBi em 2.4 GHz e 4 

dBi em 5 GHz. As antenas devem possuir radiação omnidirecional; 

 Deve implementar a utilização de canais de 160MHz em 802.11ac/ax; 

 Para segurança, o AP deve suportar o padrão IEEE 802.11i e suportar autenticação WPA3. O 

AP também deve suportar autenticação 802.1x incluindo EAP-TLS, EAP-TTLS, EAP-GTC, 

EAP-SIM e PEAP.  

 O AP deve suportar o algoritmo AES para criptografia;  

 Suportar autenticação segundo o padrão IEEE 802.1X com assinalamento de VLAN por 

usuário, conforme pré-definido em servidor RADIUS padrão de mercado (tais como NPS e 

FreeRADIUS); 

 Deve implementar técnica de beamforming de forma nativa;  

 Deve implementar técnica de DFS (Dynamic Frequency Selection); 

 Deve implementar OFDMA e BSS coloring; 
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 O equipamento deve acompanhar a licença para adicioná-lo ao controlador virtual e ao software 

de gerenciamento;  

 Deverá ser do mesmo fabricante e compatível com o software de gerenciamento Cisco Prime; 

 Garantia de 60 (sessenta) meses com envio de peças/equipamentos de reposição em até 3 

dias úteis; 

 Para ao princípio de padronização, que imponha compatibilidade técnica e de desempenho, 

observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia 

oferecidas), este equipamento, por questões de compatibilidade, gerência, suporte e garantia, 

deve ser do mesmo fabricante dos equipamentos deste grupo (lote). 

 

LOTE 2 – ITEM 11: Serviço de configuração de Controladora WLAN 

Especificações técnicas mínimas: 

 Serviço de configuração de ponto de acesso de forma remota; 

Os serviços devem ser executados e planejados por técnicos certificados em gerenciamento 

de projetos, e Wireless. Fica a cargo deste órgão a solicitação da comprovação das 

certificações dos técnicos responsáveis pela realização dos serviços;  

 O serviço de planejamento e configuração deverá ser realizado por equipamento, onde cada 

equipamento deverá ser configurado em até 2 (duas) horas úteis em controladora virtual 

wireless do fabricante Cisco. A contratada deve ainda, configuração, monitorar a solução pelo 

prazo mínimo de 4 (quatro) horas corridas, sendo possível o troubleshooting em caso de 

problemas ou não conformidades na operação. Durante este período deve ser observado e 

realizado também o ajuste e configurações que porventura não estarão de acordo com a 

operação desejada por este órgão; 

 Os serviços devem ser executados de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas, de forma 

remota; 

 A realização dos serviços deve ser planejada de acordo com disponibilidade de ambas as 

partes, em prazo máximo de 30 dias após a entrega definitiva dos bens ou oficialização da 

ordem de empenho. O planejamento anterior ao serviço pode ser realizado remotamente 

através de webconferência ou videoconferência;  

 O planejamento dos serviços de instalação deve resultar em um documento tipo SOW (em 

tradução livre, escopo de trabalho). Neste documento devem conter a relação de produtos; 

descrição e quantidades de equipamentos e serviços; descrição da infraestrutura atual e 

desejada; detalhamento dos serviços que serão executados; premissas do projeto; local, 

horários e condições de execução dos serviços; pontos de contato da contratante e contratada; 

cronograma faseado do projeto, divido em etapas, com responsáveis e data e início e fim (se 

aplicável); relação da documentação a ser entregue ao final da execução dos serviços; 

responsabilidade da contratante e contratada; plano de gerenciamento de mudanças; itens 
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excluídos no projeto; e termo de aceite. Os serviços não poderão ser iniciados antes da 

apresentação e assinatura de concordância de ambas as partes;  

 Ao término dos serviços deve ser criado um relatório detalhado contendo todos os itens 

configurados no projeto (as-built), etapas de execução e toda informação pertinente a posterior 

continuidade e manutenção da solução instalada; 

 Descrição dos serviços: 

o Realização de “site survey” com ferramentas especializadas, para avaliar o local mais 

apropriado para instalação do ponto de acesso, considerando, entre outros fatores, 

cobertura, desempenho, distribuição de canais, potência irradiada e taxa de 

transmissão estimada em cada área; 

 Deve ser entregue relatório contendo todo o serviço realizado executado; 

 Deverá ser feita por profissionais devidamente qualificados e certificados pelo fabricante e 

acompanhada pelos técnicos da contratante;  

 Durante toda a implantação do projeto, o técnico da contratada deverá demonstrar aos técnicos 

da contratante como instalar e configurar os equipamentos e os softwares fornecidos 

(instalação assistida).  

 Esta demonstração deverá contemplar os conceitos das tecnologias utilizadas pelo 

equipamento e a operação dos principais recursos dos produtos ofertados; 

 

LOTE 1 – ITEM 12: Serviço de configuração de software de controle de acesso a rede 

Especificações técnicas mínimas: 

 Serviço de configuração da solução de controle de acesso a rede 

 A realização dos serviços deve ser planejada de acordo com disponibilidade de ambas as 

partes. O planejamento anterior ao serviço pode ser realizado remotamente através de 

webconferência ou videoconferência; 

 O planejamento dos serviços de instalação deve resultar num documento tipo SOW (em 

tradução livre, escopo de trabalho). Neste documento devem conter a relação, descrição e 

quantidades dos produtos fornecidos, descrição da infraestrutura atual e desejada, 

detalhamento dos serviços que serão executados, premissas do projeto, locais e horários de 

execução dos serviços, condições de execução dos serviços, pontos de contato da contratante 

e contratada, cronograma de execução do projeto em etapas, com responsáveis e data e início 

e fim (se aplicável), relação da documentação a ser entregue ao final da execução dos serviços, 

responsabilidade da contratante e contratada, plano de gerenciamento de mudanças, itens 

excluídos no projeto e termo de aceite. Os serviços não poderão ser iniciados antes da 

apresentação e assinatura de concordância de ambas as partes;  

 Todos os parâmetros a serem configurados deverão ser alinhados entre as partes em reuniões 

de préprojeto, devendo a contratada sugerir as configurações de acordo com normas técnicas 
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e boas práticas, cabendo à contratante a sua aceitação expressa ou recusa nos casos de não 

atendimento das condições estabelecidas; 

 O serviço de planejamento, instalação e configuração deve ser realizado em pacotes de horas 

técnicas, cada pacote conterá 40 horas semanais úteis. Será de responsabilidade da 

contratada a elaboração do planejamento e implementação da topologia de rede e de recursos 

de segurança definidos no escopo de trabalho; 

 Os serviços devem ser executados de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas, de forma 

remota; 

 Após a instalação deve ser monitorado pelo prazo mínimo de 4 horas corridas as condições de 

funcionamento e performance dos equipamentos, sendo possível o troubleshooting em caso 

de problemas ou não conformidades na operação; 

 Ao final da instalação, deve ser realizado o repasse de informações hands-on, apresentando 

as configurações realizadas nos equipamentos, de no mínimo 4 (quatro) horas, ou conforme 

disposto individualmente em cada item (prevalecendo o disposto individualmente em cada 

item). A contratante disponibilizará o local adequado para a transferência do conhecimento e 

acesso aos equipamentos de produção; 

 Os serviços deverão ser realizados por pessoal técnico experiente e certificado pelo fabricante 

dos equipamentos. Em momento anterior à instalação, a contratante poderá solicitar os 

comprovantes da qualificação profissional do(s) técnico(s) que executará(ão) os serviços, 

sendo direito da mesma a sua aceitação ou exigência de troca de profissional no caso de este 

não satisfazer às condições supramencionadas; 

 Ao término dos serviços deve ser criado um relatório detalhado contendo todos os itens 

configurados no projeto (relatório as-built), etapas de execução e toda informação pertinente 

para posterior continuidade e manutenção da solução instalada, como usuários e endereços 

de acesso, configurações realizadas e o resumo das configurações dos equipamentos. Este 

relatório deve ser enviado com todas as informações em até 15 dias após a finalização dos 

serviços; 

 Nos valores cotados devem estar inclusas todas as despesas com deslocamento, alimentação 

e estadia para realização dos serviços (onsite) nos locais de presença da contratante; 

 A configuração compreende: 

o Ativação e configuração da solução; 

o Todas as atualizações de firmware ou qualquer outro software componentes da 

solução, para a versão mais atualizada disponível ou a última compatível com as 

demais soluções deste lote e considerada estável; 

o Configuração do portal de autenticação web para acesso dos usuários visitantes na 

rede cabeada e na rede sem fio existente; 
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o Customização do portal de autenticação web para permitir que usuários visitantes 

façam o cadastro inserindo informações tais como nome, sobrenome, CPF, telefone e 

ganhem acesso à rede; 

o Configuração do MACSec; 

o Configuração da segmentação de rede via tags SGT; 

o Integração da solução com os elementos de rede existentes (switches e wireless); 

o Integração da solução com o Active Directory para coleta de grupos e usuários; 

o Deve ser configurada a autenticação via IEEE 802.1X para a rede sem fio e cabeada; 

o Deve ser configurado recurso para autenticação de dispositivos que não possuem 

suplicante 802.1X através do Mac Address; 

o Devem ser configuradas as autorizações de acesso com os atributos para download 

de ACL nos equipamentos de forma automática; 

o Configuração da autoridade de certificação interna da ferramenta ou integração com 

CA externa; 

o Configuração de portal para cadastro de usuários temporários (visitantes); 

o Configuração de relatórios; 

 

LOTE 2 – ITEM 13: Serviço de configuração de software de gerenciamento de rede 

Especificações técnicas mínimas: 

 Serviço de configuração de switches de acesso e pontos de acesso no software de 

gerenciamento Cisco Prime, de forma remota; 

 A configuração compreende: 

o Habilitação de licenças do Cisco Prime e recursos dos equipamentos que serão 

utilizados no software de gerenciamento; 

 A implementação compreende: 

o As verificações dos recursos e o seu perfeito funcionamento com o software Cisco 

Prime, conforme as melhores práticas indicadas pelo fabricante; 

 Os serviços devem ser executados de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas, de forma 

remota; 

 Após a instalação deve ser monitorado pelo prazo mínimo de 4 horas corridas as condições de 

funcionamento e performance dos equipamentos, sendo possível o troubleshooting em caso 

de problemas ou não conformidades na operação; 

 

LOTE 3 – ITEM 01: Serviço de Banco de Horas de Especialista CISCO 

Especificações técnicas mínimas: 

 A CONTRATADA deverá disponibilizar no mínimo 1 (um) Especialista para fornecer apoio 

técnico especializado para implementação de novas tecnologias, integrações, adoção e 
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otimização de soluções, alterações de topologia, movimentações, exceto resolução de 

incidentes e problemas;  

 Os tópicos a serem abordados deverão ser informados durante o agendamento; 

 O Especialista será responsável apenas por tecnologias relacionadas aos equipamentos e 

softwares dos serviços contratados; 

 O Especialista poderá auxiliar no planejamento, além de apoiar, orientar e acompanhar 

conforme solicitação da CONTRATANTE; 

 O Especialista poderá executar as seguintes atividades: 

o Criação e revisão de plano de configuração; 

o Criação e revisão de plano de testes; 

o Criação e revisão de plano de implementação; 

o Criação e revisão de desenho/arquitetura; 

o Criação e revisão de plano de contingência; 

o Criação e revisão de plano de mudanças; 

o Adotar sempre as melhores práticas do mercado; 

o Apoio na execução de atualizações; 

o Análise de logs de equipamentos; 

o Discussão de novas tecnologias; 

o Apontamento de cenários diversos; 

o Dúvidas e sugestões; 

o Instalação/Implementação; 

o Configuração; 

o Migrações; 

o Mapeamento e Otimização; 

o Projetos, Estudos técnicos e POC; 

o Site Surveys; 

1 – Instalação/Implementação: 

o As verificações dos recursos e o seu perfeito funcionamento e integração com os 

demais, conforme as melhores práticas indicadas pelo fabricante; 

o A interconexão do(s) equipamento(s) a rede ethernet da CONTRATANTE; 

2 – Configuração: 

o A realização dos ajustes de hardware e software necessários ao funcionamento 

integrado da solução ao ambiente da CONTRATANTE; 

o Todas as atualizações de firmware ou qualquer outro software componente dos 

equipamentos CISCOS, para a versão mais atualizada disponível ou a última 

compatível com as demais soluções deste lote e considerada estável; 
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o Habilitação de licenças que porventura sejam adquiridas e recursos dos equipamentos 

que serão utilizados no projeto; 

3 – Migrações: 

o A migração de configurações do ambiente atual da CONTRATANTE para o novo 

ambiente; 

4 – Mapeamento e Otimização: 

o Mapear e otimizar o ambiente, buscando garantir a padronização das configurações 

em todos os equipamentos, otimizando a velocidade e conexões, prevendo problemas 

relacionados lentidões, desconexões e segurança das informações.  

5 – Estudos e POC: 

o Uma POC (Proof of Concept) é a evidência documentada de que um equipamento 

pode ser bem-sucedido. Ao fazer uma POC, é possível identificar erros técnicos que 

possam interferir no funcionamento e nos resultados esperados. 

o Além disso, a prova de conceito permite a solicitação de feedbacks internos e externos. 

Assim, os testes são realizados sem muita exposição e permite-se a correção de erros 

e implementação de melhorias. 

6 – Site Surveys: 

o O Site Survey, serviço composto por análise e recomendações baseadas em vistorias 

realizadas on-site, para validar os levantamentos do estudo técnico. Garantindo que os 

equipamentos instalados/implantados, estão de acordo com as especificações. 

 Será de responsabilidade da CONTRATANTE toda e qualquer intervenção física e lógica nos 

equipamentos e softwares; 

 O total de horas a serem disponibilizadas é de 24h (vinte e quatro) horas por semestre; 

 As horas contratadas não utilizadas não serão acumulativas para o próximo semestre de 

contrato; 

 O especialista disponibilizado pela contratada deverá atender no mínimo as seguintes 

qualificações: 

 5 (cinco) anos de experiência em implementação, configuração e resolução de 

problemas/suporte nos equipamentos e soluções objetos do contrato; 

 Curso superior em Tecnologia da Informação ou curso superior em qualquer área de formação 

com pósgraduação na área de tecnologia da informação; 

 Caso solicitado, a CONTRATADA deverá enviar as comprovações técnicas assim como 

comprovação de vínculo empregatício ou contrato de prestação de serviço do profissional 

especialista em prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato; 

 Os funcionários da CONTRATADA deverão possuir todo o ferramental necessário ao exercício 

das suas atividades; 
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 Os serviços deverão ser realizados por pessoal técnico experiente e certificado pelo fabricante 

dos equipamentos, na modalidade solicitada através da SMS (Solicitação de Material e 

Serviço). Em momento anterior à modalidade contratada, a contratante poderá solicitar os 

comprovantes da qualificação profissional do(s) técnico(s) que executará(ão) os serviços, 

sendo direito da mesma a sua aceitação ou exigência de troca de profissional no caso de este 

não satisfazer às condições supramencionadas; 

 A CONTRATADA deve garantir a confidencialidade das informações, dados e senhas 

compartilhadas da CONTRATANTE; 

 Durante as atividades realizadas na prestação do serviço, o técnico da CONTRATADA deve 

demonstrar à equipe técnica de acompanhamento da CONTRATANTE como configurar os 

equipamentos e os softwares fornecidos (instalação assistida); 

 As atividades deverão ser realizadas dentro do horário comercial segunda a sexta, das 07h:30 

as 17h:30. Caso precise parar os serviços, deverá ser feita após o horário de expediente, com 

agendamento. 

 A realização dos serviços deve ser planejada de acordo com disponibilidade de ambas as 

partes. O planejamento anterior ao serviço pode ser realizado remotamente através de web 

conferência ou videoconferência;  

 O planejamento dos serviços de configuração deve resultar num documento tipo SOW (em 

tradução livre, escopo de trabalho). Neste documento devem conter a relação, descrição e 

quantidades dos produtos fornecidos, descrição da infraestrutura atual e desejada, 

detalhamento dos serviços que serão executados, premissas do projeto, locais e horários de 

execução dos serviços, condições de execução dos serviços, pontos de contato da contratante 

e contratada, cronograma de execução do projeto em etapas, com responsáveis e data e início 

e fim (se aplicável), relação da documentação a ser entregue ao final da execução dos serviços, 

responsabilidade da contratante e contratada, plano de gerenciamento de mudanças, itens 

excluídos no projeto e termo de aceite. Os serviços não poderão ser iniciados antes da 

apresentação e assinatura de concordância de ambas as partes; 

 Todos os parâmetros a serem configurados deverão ser alinhados entre as partes em reuniões 

de préprojeto, devendo a contratada sugerir as configurações de acordo com normas técnicas 

e boas práticas, cabendo à contratante a sua aceitação expressa ou recusa nos casos de não 

atendimento das condições estabelecidas; 

 As alterações não podem afetar o que está em produção, em funcionamento. 

 Ao término dos serviços deve ser criado um relatório detalhado contendo todos os itens 

configurados no projeto (relatório as-built), etapas de execução e toda informação pertinente 

para posterior continuidade e manutenção da solução instalada, como usuários e endereços 

de acesso, configurações realizadas e o resumo das configurações dos equipamentos. Este 



 

 

P
ág

in
a 
7

7
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2021/SENAR/MT 

Protocolo nº 33947/2021 

P
ág

in
a7

7
 

relatório deve ser enviado com todas as informações em até 15 dias após a finalização dos 

serviços; 

 A implantação deve abranger a configuração de quaisquer funcionalidades suportadas pelo 

equipamento. Estas informações serão documentadas no termo de abertura do projeto a ser 

documentado pela CONTRATADA após alinhamento do escopo de trabalho entre 

CONTRATADA eCONTRATANTE; 

 Todo o processo de configuração realizado deve ser documentado pela CONTRATADA sob a 

forma de relatório. 

 A validação do relatório apresentado pela Contratada dependerá do reconhecimento do 

Analista da Contratante que acompanhou todo o trabalho, juntamente com a assinatura do 

Coordenador de Tecnologia da Informação e Comunicação ou Gerente de Controladoria do 

SENAR-AR/MT. 

 Quando solicitado para atender, será informado em qual tipo de ativo de rede o especialista irá 

prestar suporte, ficando estabelecido que deverá ser atendido os equipamentos pertencentes 

ao parque de ativos de rede do Senar-MT do Fabricante Cisco, tais como: Switches, Gateway 

de Voz, Callmanager, Pontos de Acesso etc.  

 O item (horas técnicas de Especialista Cisco), será para registro de preços, e devem ser validas 

pelo período que for vigente a TR. 

 Deve ser entregue relatório contendo todo o serviço realizado executado. 

 

5. DO VALOR ESTIMADO  

5.1. O valor estimado para a presente contratação é de R$ XXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 
6. DA PESQUISA DE PREÇOS 

6.1.  Com o intuito de subsidiar a presente licitação e estimar os valores a serem gastos com a 

contratação almejada, foi realizada Pesquisa de Preços utilizando das fontes mencionadas no art. 9º, 

da Instrução de Serviço de Cotação nº 02/2017, sendo os seguintes: Preços registrados ou praticado 

pelo SENAR/MT; Preços registrados ou praticados em outros entes públicos e paraestatais; Pesquisa 

com fornecedores que atuam no ramo do objeto licitado, formalmente solicitados e devidamente 

identificados, e ainda Pesquisa em sítios especializados: 

Pesquisa com Fornecedores 

 

Desse modo, conseguiu-se 04 (quatro) propostas válidas para constituir o preço de referência. As 

cotações instruem os autos. 

 
7. DO LOCAL DE ENTREGA, DO PRAZO E DO RECEBIMENTO 

7.1. O(s) objeto(s)/serviço(s) deverão ser entregues/executados em Cuiabá, na sede do SENAR/MT, 

situado na rua Eng. Edgard Prado Arze, s/nº, Quadra 01, Setor A, Centro Político Administrativo, 
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Cuiabá/MT, CEP 78050-970, no horário de expediente das 07h:30min às 11h:00min e 13h:30min as 

17h:00min, no prazo máximo para a entrega dos produtos de até 30 (trinta) dias úteis, a contar do 

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento. 

7.1.1. O produto deve atender as características solicitadas pelo CONTRATANTE. 

7.2. As solicitações serão realizadas periodicamente ou eventualmente, de acordo com a necessidade 

e conveniência do SENAR/MT, durante a vigência da contratação, através de colaborador previamente 

autorizado, os quais solicitarão os serviços/produtos junto à empresa vencedora, mediante Ordem de 

Fornecimento. 

7.3. A empresa vencedora deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no total ou em 

parte, os produtos/serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, IMEDIATAMENTE, 

às suas custas, a contar da notificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4. Após a empresa vencedora realizar a entrega/regularização dos produtos/serviços com as falhas 

e irregularidades apontadas na notificação, o SENAR/MT efetuará novamente a verificação da 

conformidade consoante o contratado. 

7.5. Os serviços/produtos serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo recebimento, para 

posterior comprovação da conformidade, quantidade do objeto. Adiante, os serviços/produtos serão 

recebidos definitivamente por uma pessoa especialmente designada para esse fim, após 

comprovação da qualidade do objeto e consequente aceitação, impreterivelmente no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da entrega. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da falha no fornecimento/execução da contratação. 

 
8. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços terá duração de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada, no máximo, por igual período, desde que pesquisa de mercado 

demonstre que o preço se mantém vantajoso, de acordo com o Art. 34 do Regulamento de Licitações 

e Contratos do SENAR. 

 

9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRAÇÃO 

Gestor(a) 

Nomeado(a)  

Willian Campanholo Basili / Coordenador da Equipe de Tecnologia e 

Comunicação 

Fiscal Nomeado(a) Celso Ricardo Branco Barreto / Analista de Infraestrutura de TI 

9.1. Seguem acima os representantes designados para acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos 

serviços/produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

9.1.1. O representante do SENAR/MT anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
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eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa 

vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Contratante ou de seus funcionários e prepostos; 

9.1. Cabe à empresa vencedora atender prontamente e dentro do prazo estipulado do fiscal ou do 

fiscal substituto, inerentes ao objeto da contratação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para 

a SENAR/MT e, sobretudo, não implica essa atividade de acompanhamento e FISCALIZAÇÃO 

qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da empresa vencedora, que é total e irrestrita com 

relação ao objeto contratado, inclusive perante a terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, 

falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução da contratação; 

9.2. À FISCALIZAÇÃO caberá o direito de rejeitar quaisquer peças, partes, componentes, acessórios 

ou materiais que não satisfaçam os padrões especificados ou os critérios de qualidade exigidos, bem 

como de exigir sua pronta e imediata substituição por outros que os atendam, sem que caiba à empresa 

vencedora qualquer tipo de reclamação ou indenização. 

 

10. CONDIÇÕES ESPECIAIS E DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

10.1. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, pertinente e compatível com o objeto da 

licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo os atestados 

emitidos por pessoa jurídica privada estar com a firma reconhecida em cartório. 

10.1.1. O(s) atestados(s) deverá(ão) constar ainda: nome da empresa onde foram fornecidos os 

objetos, nome completo, telefone e assinatura do responsável da empresa que está fornecendo o 

atestado; 

10.1.2. Havendo dúvidas acerca da veracidade do Atestado apresentado, a Comissão de Licitação 

poderá realizar a diligência. 

 

11.  DA VISTORIA 

 

12. DA AMOSTRA 

Sobre a necessidade de vistoria: 

   É necessária vistoria para que o licitante conheça as dificuldades para a realização do(s) serviço(s); 

   É necessária vistoria para que o licitante conheça as dificuldades para a entrega do (s) bem (ns);  

   Não será exigida vistoria – não há dificuldade para realização do(s) serviço(s); ou 

   Não será exigida vistoria – não há dificuldade para entrega do(s) bem(ns). 

Sobre a necessidade de amostra: 
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13. DA APRESENTAÇÃO DE FICHA/CATÁLOGO 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES  

14.1. O SENAR/MT se compromete a: 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os 

pagamentos de acordo com o estabelecido; 

b) Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução da contratação e do fornecimento; 

c) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação. 

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

e) Acompanhar a execução dos serviços/produtos realizados/fornecidos pela CONTRATADA, 

podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão do fornecimento; 

f) Fiscalizar a execução da contratação por representantes devidamente designados para esse fim, o 

que não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente 

ao SENAR/MT ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação; 

g) Designar Comissão que ficará responsável pelo acompanhamento e recebimento dos 

produtos/serviços; 

h) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/produtos que estiverem em desacordo com o 

estabelecido nesta contratação; 

 

14.2. A CONTRATADA se obriga, nos termos deste instrumento, a: 

a) Assinar o contrato ou instrumento equivalente com o SENAR/MT no prazo não superior a 10 (dez) 

dias úteis, contados do recebimento da convocação oficial;  

b) Desenvolver as atividades contratadas, conforme descrito no objeto desta contratação, 

respondendo pelo seu inadimplemento parcial ou total; 

c) Disponibilizar nos locais solicitados, os serviços/produtos dentro dos padrões estabelecidos pela 

CONTRATANTE e na proposta de preços apresentada, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

   Não será exigida amostra do bem; 

   Não será exigida demonstração do serviço; 

   Será exigida amostra do bem; ou 

   Será exigida demonstração do serviço. 

Sobre a necessidade da apresentação de ficha/catálogo: 

   Não será exigida; 

   Será exigida. 
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decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

d) Executar/fornecer os serviços/produtos adotando um alto padrão de competência e integridade ética 

e profissional, sob pena de rescisão contratual, respondendo pela qualidade técnica dos produtos e 

serviços prestados; 

e) Cumprir a legislação trabalhista e previdenciária e responder em relação aos seus empregados, por 

todas as despesas decorrentes da execução dos serviços; 

f) Guardar sigilo sobre os dados aos quais tenha acesso em razão desta Contratação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, 

de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da contratação; 

h) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento dos 

serviços/produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Instrumento; 

i) Aceitar os acréscimos que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do objeto, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 

j) Zelar e proteger os recursos físicos ou de informação de propriedade do CONTRATANTE;  

k) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução/fornecimento 

dos serviços/produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;  

l) Indenizar terceiros e/ou o CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 

de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a CONTRATADA adotar as 

medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

m) Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados ao SENAR/MT e/ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução/fornecimento do serviço/produtos; 

n) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

o) Manter em dia a regularidade documental, em especial a regularidade fiscal, para fins de 

recebimento. 

Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA deverá manter sua Regularidade Fiscal durante todo o 

período contratual, sendo condição essencial para a liberação do pagamento de qualquer parcela do 

contrato a apresentação das mesmas. 

Parágrafo segundo. A falta de qualquer prova de regularidade fiscal da CONTRATADA, não sanada 

no prazo de 30 dias (trinta) após notificação, facultará ao CONTRATANTE a rescisão da contratação, 

sem o prejuízo das devidas sanções cabíveis em caso de prejuízo e/ou danos aos cofres do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo terceiro. Os serviços/produtos recusados pelo CONTRATANTE deverão ser substituídos 

IMEDIATAMENTE pela CONTRATADA, contados da notificação, sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE; 
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Parágrafo quarto. Por tratar-se de uma relação cível, fica ao encargo da CONTRATADA a integral 

responsabilidade no que diz respeito aos direitos trabalhistas, fiscais, sindicais e previdenciários, 

inexistindo qualquer solidariedade entre os signatários desta contratação. 

Parágrafo quinto. A CONTRATADA DECLARA que conhece os princípios e normas gerais que regem 

o CONTRATANTE e se compromete a cumpri-las, em especial o seu Regulamento de Licitações e 

Contratos. 

 

15.  DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto desta contratação; 

15.2. Não será admitida a participação de consórcio. 

 

16.  GARANTIA DOS PRODUTOS/EQUIPAMENTOS 

16.1. A garantia dos produtos/equipamentos consiste na reparação das eventuais falhas e na 

substituição de peças e componentes originais que se apresentem defeituosos, durante o período de 

garantia do fabricante. 

 

17.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

17.1. Não será exigida garantia da execução desta contratação, mas a CONTRATANTE poderá reter, 

do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 

devidos pela CONTRATADA. 

 

18.  DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da contratação; não haja prejuízo à execução 

do objeto pactuado e haja a anuência expressa da CONTRATANTE à continuidade da contratação. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado mediante a comprovação da medição dos 

produtos efetivamente entregues e apresentação da Nota Fiscal/Fatura dos serviços efetivamente 

entregues, devidamente atestada pelo setor competente desta entidade, para que o pagamento ocorra 

em até 30 (trinta) dias após o protocolo da Nota Fiscal/Fatura; 

19.2. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União atualizada e vigente expedida 

pela Receita Federal e o Certificado de Regularidade Fiscal – CRF de situação junto ao FGTS 

atualizada e vigente emitida pela Caixa Econômica Federal; 

19.3. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária em favor da CONTRATADA, ficando 

estabelecido que referido documento se constituirá para o CONTRATANTE em documento hábil, 
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comprobatório da quitação das suas obrigações; 

19.4. A CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal correspondente, os dados bancários para 

depósito, bem como a referência à presente Ata de Registro de Preço e o número da Ordem de 

Fornecimento; 

19.5. Havendo identificação na Nota Fiscal de cobrança indevida ou apresentação de incorreções, 

esta será devolvida à CONTRATADA para as devidas correções. Nesse caso, a contagem do prazo 

para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota Fiscal devidamente corrigida e 

atestada pelo CONTRATANTE; 

19.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA ou inadimplência contratual, 

inclusive; 

19.7. Não será concedida antecipação de pagamento dos créditos relativos a execução/fornecimento 

dos serviços/produtos, ainda que requerido pela interessada; 

19.8. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se no ato do ATESTO do 

serviço/produto prestado/entregue, houver algum vício ou defeito ou não estiverem de acordo com o 

presente instrumento. 

Parágrafo Primeiro: Sobre o valor da contratação será retido na fonte o correspondente ao imposto 

sobre a renda, a contribuição social sobre o lucro líquido, a contribuição para a seguridade Social – 

COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP, conforme art. 64 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, Instrução Normativa da SRF n° 480 de 15 de dezembro 

de 2004, Lei Complementar n° 116/03 e Lei do Município onde será prestado o serviço (ISS). 

Parágrafo Segundo: As empresas optantes pelo SIMPLES – Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e contribuições de Microempresas de Pequeno Porte, não sofrerão a retenção na fonte dos 

valores acima citados, (exceto o ISS), conforme o disposto no inciso XI do art. 3° da Instrução Normativa 

n° 480 de 15/12/2004, devendo apresentar, para fins de comprovação de condição de optante, cópia 

do Termo de Opção e a declaração de que trata o artigo 4° da referida Instrução Normativa SRF n° 

480/2003, em duas vias, assinadas pelo representante legal. 

Parágrafo Terceiro: Fica assegurado ao CONTRATANTE, o direito de deduzir do pagamento devido 

à CONTRATADA, as importâncias correspondentes a multas, faltas, ou débitos a que, porventura, tiver 

dado causa. 

 
20. DAS SANÇÕES 

20.1. Se a empresa vencedora, sem justa causa, deixar de cumprir as obrigações assumidas ou 

infringir os preceitos legais, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados 

e comprovados, responderá, conforme a natureza e gravidade da falta cometida, às penalidades e 

sanções pertinentes à matéria, garantida a prévia defesa; 

20.2. Ficará impedida de licitar e contratar com o SENAR/MT pelo prazo de até 2 (anos) anos, 

garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral da contratação e da aplicação de multa 
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de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total anual contratado, a CONTRATADA que: 

20.2.1. Apresentar documentação falsa; 

20.2.2. Fraudar a execução da contratação; 

20.2.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.2.4. Cometer fraude fiscal; ou 

20.2.5. Fizer declaração falsa. 

20.3. Para os fins do item 20.2.3, reputar-se-ão inidôneos a CONTRATADA que concorrer para os 

seguintes atos: 

20.3.1.  Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação 

contratual, em favor da empresa vencedora, durante a execução das contratações celebrados com o 

SENAR/MT, sem autorização em norma interna, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 

instrumentos contratuais ou equivalentes, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem 

cronológica de sua exigibilidade; 

20.3.2. Tendo comprovadamente concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem 

indevida ou se beneficia, injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais; 

20.3.3. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou venda de 

bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente que: elevando arbitrariamente os preços; 

vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada; entregando uma 

mercadoria por outra; alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução da contratação; 

20.3.4. Empresas que tenham sido consideradas suspensas e/ou inidôneas por qualquer entidade 

integrante do Sistema “S”; 

20.3.5. Empresas inscritas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 

mantido pela Controladoria-Geral da União. 

20.4. Nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou instrumento 

equivalente, de inexecução parcial ou total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA 

poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens abaixo e nas 

tabelas 1 e 2 do item 20.10, com as seguintes penalidades: 

20.4.1. Advertência; 

20.4.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

SENAR/MT, por prazo não superior a dois anos; 

20.4.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o SENAR/MT enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir o SENAR/MT pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no item anterior; ou  

20.4.4. Impedimento de licitar e contratar com o SENAR/MT, pelo prazo de até dois anos. 

20.5. Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA: 
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20.5.1. Atrasar a entrega/execução, sem causa justificada, dos produtos/serviços objeto da 

contratação após o 1° (primeiro) dia corrido da data estipulada para o fornecimento/execução. 

20.6. Configurar-se-á a falha na execução da contratação quando a empresa vencedora se enquadrar 

em qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 20.10, respeitada a graduação de infrações 

conforme a tabela 1 no referido item; 

20.7. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto quando a CONTRATADA: 

20.7.1. Não entregar/executar, sem causa justificada, na totalidade os produtos/serviços 

solicitados na respectiva Ordem de Fornecimento no prazo estipulado; 

20.8. Configurar-se-á a inexecução total do objeto quando a CONTRATADA: 

20.8.1. Não entregar/executar, sem causa justificada, na totalidade os produtos/serviços 

solicitados na respectiva Ordem de Fornecimento após 05 (cinco) dias corridos da data final 

estipulado para o fornecimento/execução dos produtos/serviços. 

20.9. A contratação poderá será rescindida unilateralmente pelo SENAR/MT, nos casos de falha 

na execução, inexecução parcial ou inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das 

outras sanções previstas e em legislação específica; 

20.10. Pelo descumprimento das obrigações desta contratação, o SENAR/MT aplicará multas 

conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 5% sobre o valor da ordem de fornecimento 

2 
10% sobre o valor da ordem de 
fornecimento 

3 
20% sobre o valor da ordem de 
fornecimento 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais 

3 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o 
fornecimento dos produtos/serviços 

2 

3 
Recusar-se a entregar os produtos/serviços conforme solicitado na Ordem 
de Fornecimento 

3 
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4 Retardamento na execução do objeto contratado 1 

5 Inexecução Parcial do objeto contratado 2 

6 Inexecução Total do objeto contratado 3 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do colaborador 
designado como fiscal 

2 

8 
Substituir os produtos que estiverem em desacordo com o pactuado nos itens 
3, 4 e 7 desse termo de referência. 

2 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo contratante 

1 

20.11. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

20.11.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica 

a mesma obrigada a recolher a importância devida no prazo de 5 (cinco) dias, contados de sua 

intimação; 

20.11.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, o débito será encaminhado ao Órgão competente para inscrição em dívida ativa, 

podendo, ainda o SENAR/MT proceder à cobrança judicial da multa. 

20.12. Na hipótese de reincidência pela aplicação das penalidades de grau 3, restará caracterizada a 

inexecução total da Contratação, podendo ensejar a rescisão unilateral do ajustado; 

20.13. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

devidamente justificadas e comprovadas, a juízo do SENAR/MT; 

20.14. As multas previstas nesta seção não eximem a empresa vencedora da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao SENAR/MT. 

 

                                                                                                       Cuiabá/MT, 02 de dezembro de 2021. 

 

 

 

Celso Ricardo Branco Barreto 
Analista de Infraestrutura de TI 

 
 
 
 

Willian Campanholo Basili 
Coordenador Equipe de Tecnologia e Comunicação 
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Diretoria de Operações 

Valor Total Estimado R$ XXXX 

Fonte de Recurso 1.210.39.00 

Centro de Custo Por demanda 

Dotação Orçamentária Por demanda 

 

 

 

 

 

 

 

Carlos Augusto Zanata 

Diretor de Operações 

Gerência de Licitações 

De posse dos arquivos licitatórios do SENAR/MT, constata-se que não há ARP/Contrato vigente que 

contempla o objeto pretendido pela unidade solicitante. 

Sendo assim, em razão do valor apresentado, e, em atenção à política de compras desta Instituição, 

sugerimos que a aquisição pretendida seja procedida através de Pregão, na forma Eletrônica, para 

o Registro de Preços, do tipo Menor Preço. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ronaldo Ibarra Papa 

Gerente de Licitações 

Superintendência 

 Autorizado.                                                                          Cuiabá (MT), 02 de dezembro de 2021. 

 Não autorizado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Francisco Olavo Pugliesi de Castro 

Superintendente do SENAR/MT 
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ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/20__/SENAR/MT 

Pregão Eletrônico n° ____/20__/SENAR/MT 

Processo nº _______/20__ 

Pelo presente instrumento, o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL DE MATO 
GROSSO, neste ato denominado como SENAR/MT, com sede temporária a Rua I, 300, Quadra 17-A, 
Lotes 6-7, Parque Eldorado, Bairro Alvorada, Cuiabá/MT, neste ato representado pelo seu Ordenador 
de Despesas, a partir do resultado final e a respectiva adjudicação/homologação constantes no 
processo nº _______, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) (nome da empresa), CNPJ 
___________, Inscrição Estadual ___________, localizada na (___endereço completo___), 
representada por (___nome do representante e qualificação completa___), neste ato denominada 
EMPRESA(S), conforme especificações e estimativas nos anexos do Edital de Pregão Eletrônico nº 
____/20__/SENAR/MT, de acordo com a classificação por elas alcançadas do lote, atendendo as 
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
DO SENAR – RLC, em conformidade com os princípios básicos da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, economicidade, isonomia, da probidade, entre outros, e mediante as 
disposições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para ........ , especificado(s) no(s) item(ns) ......... 
do ............ do Termo de Referência ANEXO I do edital de Pregão Eletrônico nº ........../20...., que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta registrada, independentemente de transcrição do 
Processo nº _______. (___especificar o objeto tal qual o Termo de Referência___) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. O prazo de validade do registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, no máximo, por igual período, desde que pesquisa de 
mercado demonstre que o preço se mantém vantajoso, de acordo com o Art. 34 do Regulamento de 
Licitações e Contratos. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o SENAR/MT não será obrigado a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

2.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao SENAR/MT 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es); 

2.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o SENAR/MT convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

2.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao SENAR/MT, através do seu(sua) Gestor(a) 
nomeado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS 

4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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4.2. Das especificações técnicas/execução dos serviços: 

4.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico em questão, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso 

4.4. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada, no 
referido Pregão Eletrônico, pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, as quais também a integra. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência 

5.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior, o Edital de Pregão 
Eletrônico em questão e seus anexos, as propostas das classificadas e todo o Processo em questão. 

III. É vedado caucionar ou utilizar a presente Ata de Registro de Preços para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do SENAR/MT. 

IV. A(s) EMPRESA(S) se obriga(m) a entregar os produtos, constantes na presente Ata de Registro 
de Preços nos moldes descritos no Edital de Pregão Eletrônico e na medida das necessidades do 
SENAR/MT; 

V. O presente Registro de Preço poderá ser objeto de adesão por outra Administração do SENAR 
(Regional ou Central) e/ou por outro serviço social autônomo, respeitada as condições impostas no 
Edital de Pregão Eletrônico; 

VI. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o SENAR/MT. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO 

6.1. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no art. 
38 do Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR; 

6.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá, ainda, ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

I. Quando a EMPRESA não cumprir as obrigações constantes no Edital de Pregão Eletrônico em 
questão; 

II. Quando a empresa não retirar a ordem de fornecimento ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pelo SENAR/MT, sem justificativa aceitável 

III. Quando a EMPRESA der causa a rescisão administrativa do Contrato (ou instrumento que o 
substitua) decorrente deste Registro de Preços; 

IV. em qualquer hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato (ou instrumento que o substitua) 
decorrente deste Registro de Preços; 

V. os não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

VI. por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 

6.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

Item Descritivo 
Marca / 
Modelo 

Unid. Quant. 
Valor (R$) 

Unitário Total 

01       

VALOR TOTAL (R$)  
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cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

6.3.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa 

6.5. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a EMPRESA será informada por correspondência, 
a qual será juntada ao processo da presente Ata; 

6.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da EMPRESA, a comunicação será 
feita através do site do SENAR/MT, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. 

6.7. A solicitação da EMPRESA para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
SENAR/MT, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ATA e no 
Edital. 

6.8. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da EMPRESA, 
relativas ao fornecimento do Item. 

6.9. Caso o SENAR/MT não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a EMPRESA cumpra 
integralmente a condição contratual infringida; 

6.10. A rescisão do instrumento pactuado será regida pelo disposto no Art. 32 do Regulamento de 
Licitações e Contratos publicado no site do SENAR e pelo disciplinado no presente Edital, não 
prejudicando a possibilidade de aplicação das sanções previstas no item 18 deste Edital, sempre 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital e seus anexos;  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O(A) GESTOR(A) e o(a) FISCAL do presente processo encontram-se devidamente designados no 
Termo de Referência, ANEXO I, do Edital. 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

9.1. As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas da Ata de Registro de Preços firmado a partir dessa Ata de Registro de Preços, 
inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede do SENAR/MT. 

Cuiabá/MT, ___de _________________ de 20__. 

 

NORMANDO CORRAL 

Presidente do Conselho Administrativo 

SENAR/MT 

(__NOME DO REPRESENTANTE__) 

(__Nome da Empresa__) 

FORNECEDOR 

 

 

Testemunhas: 

1°:__________________________________ 

NOME: 

RG: 

2°:__________________________________ 

NOME: 

RG: 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO SENAR/MT 

Ref.: Pregão Eletrônico nº ____/202X/SENAR/MT 

Data de realização da licitação: ___/___/202X, às ___h:___min. 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE: (______________) 

CNPJ: (______________) 

ENDEREÇO COMPLETO: (______________) 

TELEFONE: (______________) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: (______________) 

DADOS BANCÁRIOS: (______________) 

Item Descritivo Unid. Qtd. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01    R$  R$  

VALOR TAOTAL POR EXTENSO R$ 

 

Declaramos para os devidos fins que os preços propostos incluem todos os custos e despesas 

necessárias ao cumprimento integral do objeto desta licitação. 

O prazo de validade desta proposta é de ___ (______) dias, a contar da data da sua apresentação. 

O prazo de entrega/execução e as condições de pagamento, serão conforme estabelecido no Edital. 

 

Cuiabá/MT, ___de ___________ de 202X. 

 

 
____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
Razão social da empresa 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

(Nome da empresa), (CNPJ nº), por intermédio do seu representante abaixo assinado, DECLARA sob 

as penalidades legais, para fins de participação no Edital de Pregão Eletrônico nº ......., que:  

a) Aceita participar da presente Licitação nas condições estipuladas neste Edital e, caso vencedora, 

assume integralmente a responsabilidade pelo fornecimento do seu objeto;  

b) Nos preços contidos na proposta escrita estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tributos 

incidentes, taxa de administração, materiais, embalagens, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 

seguros, lucros, transportes em geral e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

Edital e seus Anexos; 

c) Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de 

todas as informações, condições locais e grau de dificuldade do cumprimento do objeto;  

d) Caso a nossa proposta seja vencedora, comprometemo-nos a efetuar a completa entrega de todos 

os itens no prazo previsto no Edital, contado a partir da data de recebimento do instrumento contratual;  

e) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias corridos;  

f) Inexistem fatos impeditivos para habilitação desta empresa na presente licitação, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ao SENAR/MT a ocorrência de fatos supervenientes;  

g) Não foi declarada inidônea e/ou nem está suspensa do direito de licitar ou contratar com nenhuma 

das entidades do SENAR.  

Até que o instrumento equivalente seja recebido, esta proposta constituirá um compromisso de nossa 

parte, observadas as condições do Edital e seus Anexos, bem, como o Regulamento de Licitações e 

Contratos do SENAR/MT.  

Ainda, fica estabelecido o seguinte endereço eletrônico para comunicação formal com o responsável 

da empresa contratada: ..........................@“contratada”.com.br e telefone: (....) ..........-..........., nome 

da pessoa responsável para contato:  

_______________________, ___ de ____________ de 202X. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________________________ 
NOME, CARGO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA SOBRE LEIS ANTICORRUPÇÃO, CONDIÇÕES DE 

TRABALHO E CÓDIGO DE CONDUTA DO SENAR/MT 

 

ILMO.SR.  

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação  

SENAR/MT 

 

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° 

____________________, por meio de seu representante legal Senhor 

_________________________________, portador da Cédula de Identidade n° 

____________________, inscrito no CPF sob o n° ____________________, em atendimento ao 

presente Edital, declara: a) Ter conhecimento e ciência das normas e leis anticorrupção existentes no 

Brasil, em especial a Lei nº 12.846/2013 e a Lei nº 8.429/1992 e se compromete a cumpri-las por seus 

sócios ou dirigentes, bem como exigir o seu cumprimento pelos colaboradores e terceiros por ela 

contratados. a.1.) Que adota políticas e procedimentos visando assegurar o cumprimento da Legislação 

Anticorrupção, devendo disponibilizar tais políticas e procedimentos ao SENAR/MT, sempre que 

solicitado. b) Observar as seguintes condutas: i) não exploração de mão de obra infantil; ii) não 

exploração de qualquer forma de trabalho forçado ou análogo à condição de escravo; iii) não tolerar 

quaisquer práticas que importem em discriminação de raça ou gênero. b.1.) DECLARA, que atende o 

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e não emprega em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre menores de dezoito anos e que não emprega em qualquer trabalho menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. c) Ciência e compromisso de adesão 

às diretrizes e recomendações estabelecidas no Código de Ética e Conduta do SENAR/MT. Declara, 

ainda, o cumprimento do referido código por seus sócios ou dirigentes, bem como exigir a sua 

observância por seus colaboradores e terceiros contratados.  

 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.  

 

_______________________, ___ de ____________ de 202X. 

 

Atenciosamente, 

 
______________________________________________ 

NOME, CARGO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
 

 

 

 



 

 

P
ág

in
a 
9

4
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2021/SENAR/MT 

Protocolo nº 33947/2021 

P
ág

in
a9

4
 

 

ANEXO VI 

MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 

 

*DEDUÇÕES (IMPOSTOS)                                                             % 

 ICMS 

 CONFINS 

 PIS 

 I.R PESSOA JURÍDICA  

 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

 

*CUSTOS OPERACIONAIS                                                              % 

 VALORES BÁSICOS DOS PRODUTOS                            

 

*DESPESAS OPERACIONAIS                                                          % 

 DESPESAS ADMINISTRATIVAS                                                          

 

*MARGEM DE LUCRO LIVRE                                                           % 

                       

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ nº 

Inscrição Estadual nº 

Rua 

E-mail:  

Telefone(s)  

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 


